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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTR AORTUMÁRTA

RF.AT JvT AT>A EM 02 DE ABRIL DE 2020 1!
1l. DATA. HORA E LOCAL- Realizada no dia 02 de abril de 2020,às 10 botas, na sede social I
IS

na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-035.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença de

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do arc. 124, §4°, da

Lei 6.404 de 13 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lá. das S.A.”1 e art 6o, §4° do Estatuto

Social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. g

¥í

3., MESA os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Alberto Mafra Terra e secretariados

pelo Sr. Luiz Felipe Duarte Martins Costa.
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ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para discutir c examinar a

seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia; (íi) a alteração do artigo 5“ do

Estatuto Social para refletir o aumento do capital social; (iii) aprovar o cancelamento dos bónus de

subscrição; (iv) a cicntia c aceitação da renúncia apresentada por membros do Conselho de

Administração da Companhia; (v) a eleição e reeleição dc membros do Conselho de Administração;

(vi) alterar o objeto social para incluir as atividades de (a) locação de equipamentos científicos,

médicos e hospitalares e (b) detenção de participações em outras sociedades; (vii) incluir e alterar

matérias sujeitas à deliberação da Assembleia Geral, bem como alterar os quóruns qualificados; (vidi)

incluir e alterar matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração, bem como alterar os

quóruns qualificados; (ix) criar os Comités de Auditoria e de transações com Partes Relacionadas,

bem como alterar as disposições relativas ao Comité Executivo; (x) alterar a composição da Diretória;

(xi) alterar a forma de representação da Companhia; (xii) aprovar a ampla reforma e consolidação

do Estatuto Social da Companhia; e (xíii) autorizar os administradores da Companhia a tomarem

todas as medidas e praticarem rodos os atos necessários para a efetivação das deliberações ora

aprovadas.
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nDEUBERAÇQES: Instalada a assembleia geral, após discussão c debates da matéria

ltd na ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue, por unanimidade e

5.
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Aprovar oaumentodo capital socialda Companhia,que passará dos atuais R$254.124,287,80

(duzentos e cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e

oitenta centavos), divido cm 156-686-924 (cento e cinquenta e seis milhões, seiscentas e oitenta e seis

mil, novecentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para

R$979.957.432,51 (novecentos e setenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e sete mil,

quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um cencavos), um aumento, portanto, no valor de

R$725.833,144,71 (setecentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta c três mil, cento e quarenta

e quatro reais e setcílta e um centavos), mediante a emissão de 91,392.436 (noventa e um milhões,

trezentas e noventa e duas mil, quatrocentas e trinta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem

valor nominal, a um preço unitário de emissão aproximado de R$7,94 (sete reais e noventa e quatro

centavos) por ação, fixado conforme indso I do §1°, do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações.
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II5.1.1, As 91.392.436 (noventa e um milhões, trezentas c noventa e duas mil, quatrocentas e

trinta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total

de R$725,833-144,71 (setecentos e vinte e cinco milhões,oitocentos e trinta e três mil,

cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), são, neste ato, totalmente

subscritas pelo acionista Genoma VI Fundo de Investimento em Participações

Multiestratégia, e serão por ele integralizadas, em moeda corrente nacional, na

presente data, mediante transferência eletrónica de recursos imedktamente

disponíveis, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente ata.
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II5.1.2. As ações ora emitidassão totalmente subscritas pelo acionista ingvessatite GenomaVI

Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, com a expressa

renúncia dos demais acionistas, quais sejam, Carlos Alberto Mafia Terra, Consolação

Goulart Terra e Cromossomo Participações IV SA., aos seus respectivos direitos de

preferência no presente aumento do capital social
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5.2. Tendo cm vista a deliberação tomada no item 5.1 acima, o artigo 5o do Estatuto Social passará

a vigorar com a seguinte e nova redação:
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“Artigo S° - 0 capitai social da Companhia lotalmente subscrito e inteeraliçado é de

R$979.957.432,51 {novecentosesetenta e nove milhões, novecentose cinquenta e sete ml, quatrocentos

e trinta e dois reais e ánquenla e um centavos), divididos em 248.079.360 (duzentos e quarenta e oito

milhões, setenta e novt mil, trezentas e sessenta) açSes ordinárias e nominatipas, sem valor nrnmnaL ”
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5.3. Aprovar ocancelamento dos certificados dos Bónus de Subscrição, da série “A”, n°G01 e da

sérifc “B”, n° 001, cuja emissão foi aprovada cm Assembleia Geral Extraordinária realizada em Io de

m irdo de 2016. Dessa Forma, ficam cancelados referidos Bónus de Subscrição, perdendo todos os

se is/efeitos a partir da data de realização dessa Assembleia Geral. / y'
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5.3.1.Fica consignado que Carlos Alberto Mafra Terra e Consolação GoulartTerra (esta, na

qualidade de sucessora da CAMT Empreendimentos e Participnções Ltda.), titulares

dos certificados dos Bónus de Subscrição, da série “A”, n°001 e da série “B”, n° 001,

presentes à assembleia, entregaram, nesta data, os respectivos certificados de seus

Bónus de Subscrição para cancelamento pela Companhia.
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« 8S.3.2.0s acionistas, neste ato, autorizam os administradores da Companhia a tomarem todas

as providências para o cancelamento dos Bónus de Subscrição, autorizando, inclusive

a kvratuta do cancelamento de referidos Bónus de Subscrição no Livro de Registros

de Bónus de Subscrição Nominativos da Companhia, registrados nas páginas 01

(verso) e 02.

n
\
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iOs acionistas da Companhia, por unanimidade e por meio deste ato, tomam ciência da

renúncia apresentada pelo Sr. CLEBER APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante,

portador do documento de identidade RG n.° 2.189.446, expedido pela Secretaria de Segurança

Pública do Distrito Federal, inscrito no CPF sob o n.® 319.896.321-49, membro do Conselho de

Administração da Companhia, por meio de Carta de Renúncia enviada à Companhia e arquivadas em

sua sede.

5.4.
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Os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, a reeleição e eleição,

conforme aplicável, para o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de

1 (um) ano, dos seguintes membros:

5.5. I
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MarioSérgio Ayres Cunha Ribeiro, brasileiro, casado, economista, portador da cédula

de identidade RG n° 10,821.957-7, expedido por SSP/Rj, inscrito no CPF/MF sob o

n“073.477,007-36, residentee domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n.° 413, 11° andar, Cj. 112, Itaim

Bibi,CEP 04534-011, ao

31©
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Thayan Nascimento Hartmann, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de

identidade RG n.°13.154.946, inscrito no CPF/MF sob o n.8 072.009.506-96, residente

e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na

Rua Joaquim Floriano, n° 413,11° andar,Cj. 112, Itaim Bibi, CEP 04534-011, ao cargo

de membro do Conselho de Administração;

(ri) :

e 1sa

li
Luiz Felipe Duarte Martins Costa, brasileiro, casado, advogado, inscrito dCOAB/SP
sob o n° 209.522, portador da Cédula de Identidade RG/rfÿ280m0í SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob n° 220.001.658-18, residente e donúciliadh/ía Cl

(iri) i;
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Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Flonatio, n.° 413, 11® andar, Cj. 112,

Itaim Bibi, CEP 04534-011, ao cargo de membro do Conselho de Administração;
§

Carlos Alberto Ma&a Terra, brasileiro, divorciado, empresário, portador do

documento de identidade RG n.° t4.211.034-6, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF

sob o n.° 055.818.678-52, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado

de São Paulo, na Rua Arlindo Rivoiro, 160, ao cargo de membro do Conselho de

Administração;

(iv)
I

e 8

I
liCarlos Alberto Mafra Tetra Júnior, brasileiro, solteiro, empresário, portador do

documento de identidade RG n.°47.874,394-4, inscrito no CPF/MF sob o

n.°341.309.078-08, residente e domiciliado em Bonfim Paulista, Estado de São Paulo, na

Rodovia SP 328, km 310,9, Condomínio Country Village, Casa 20, CEP 14110-000, ao

cargo de membro do Conselho de Administração; e

M

I
í

§1
g|
S

Ricardo Pechinho Hallack, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula

identidade RG no115987281DETRAN RJ, inscrito no CPF/MFsob o no 082.237.447-

16, residente e domiciliado na Rua Iguatemi, 151 — 18 andar, Itaim Bibi,Sao Paulo, SP,

01451-011, ao cargo de membro do Conselho de Administração.

<vi) :
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-I5.5.1. Nos termos do Acordo dcAcionistas da Companhia, (a) os conselheiros indicados sob

os itens (i), (ii), c (íii) acima foram indicados pelo Bloco Cromossomo (conforme

definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (h) os conselheiros indicados sob

os itens (iv) e (v) foram indicados pelo Bloco dos Acionistas Originais (conforme

definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (c) o conselheiro indicado sob o

item (vi) éo Conselheiro Independente (conforme definido no Acordo de Acionistas).
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8br\ 5.5.2.Os membros do Conselho de Administração ora eleitos ou reeleitos, conforme

aplicável, tomam posse mediante a assinatura dos Termos de Posse e respectivas

declarações de desimpedimento, os quais serão assinados na forma do Anexo II e

lavrados em livro próprio.
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5.6. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia para incluir as atividades de (i) locação

de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; e (ii) a detenção de participação

em outras sociedades.

8

i!
li15.6.1. Tendo cm vista as deliberações tomadas no item 5.6 acii

Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: /
do Estatutoartigo :iis 8
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"Artigo 3° - O objeto social da Companhia compreende exportar, importar, repmentar, armazenar,

distribuire expedir medicamentos, inclusive o controle especial, e o comércio atacadista emgeral, com atuação

principalmente no comércio atacadista deprodutospara saúde; o comércio atacadista de máquinas, aparelhos

e equipamentos odonío-médko-hospilalares e laboratoriais; comércio atacadista de saneantes, compreendendo

o comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem acondicionamento associado;

comércio atacadista de varinaspara uso humano; comércio atacadista de dietas e leites nutricionais; comércio

atacadista de cosméticos;atividades de armazenamento e depósito, inclusive em câmarasfrigorificas e silos, de

todo tipo de produto (sólidos, líquidos egasosos), por conta de terceiros, exceto com emissão de warrants;

atividades deembalaremmbalarprodutosparasaúde ecorrelates;comércio atacadista defraldas descartáveis

e absorventes higiénicos; transporte rodoviário municipal, iniermiwàpal t interestadual das mercadorias

referidas nas demais atividades da matriz e dasfiliais; a locação de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador; a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo e central

de negócios, bem como deterparticipação em outrassociedades, ”
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liIncluir e alterar matérias sujeitas à deliberação da Assembleia Geral, bem como alterar os

quóruns qualificados. Desta forma, os Artigos 8o c 9o do Estatuto Social da Companhia passarão a

vigorai com a seguinte nova redação:

55.7.

IISi‘!'Artigo S°- Sem prejuízo às outras matérias previstas em lei e ressalvadas as disposições do Acordo de

Acionistas, a aprovação de qualquer das matérias abaixo está sujeita à aprovação, em Assembleia Gera/ da

Companhia, por Acionistas titulares de ames representativas de, pelo menos, 90% (noventapor cento) do

capitalsocial totale votante da Companhia:

u
S 1
gô- O

8 8

í
quaisqueralteraçõesa este 'Estatuto Social;& II

3Cd) alteração do dividendo mínimo obrigatórioprevisto neste Estatuto Social;
21
zi

aprovação de distribuição de dividendos em montante inferiorao dividendo mínimo obrigatório

previsto no Estatuto Soáal;

(Ui)
£ §

€
fc-JS
1aprovação da avaliação ele bens com que qualquer acionista concorrerparaformação do capital

socialda Companhia, observada, ainda, a legislação em vigor;

(iv)
I
PO O

0 transformação da Companhia em ostro tipo societário;

II(vi) a participação emgrupo de sociedades;
:

I#
láa dissolução, liquidação e/eu extinção da Companhia, eleição dosthvádfihtii julgamento de

suas contas, bem com cessação do estado de liquidação já Companha);
H
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autorização aos administradores para confessarfalência on requerer recuperação judicial ou

extrajudicial da Companhia, hem como eleição t destituição de iiquidante;

(oiti)

criação de nom classes ou espécies de ações de emissão da Companhia, extinção de qualquer

classe de ações, alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou

amortização de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia;e

(ix)
Is

u
g

decisões relacionadas à incorporação de certas sociedades, conforme especificadas no Acordo de

Acionistasda Companhia.

(*)

I â

IIArtigo 9”-Sem prejuízo ãs outras matériasprevistas em lei e ressalvadas as disposições do Acorda de

Aàonistás, a aprovação de qualquer das matérias abaixo está su/eita à aprovação, em Assembleia Geralda

Companhia, porAcionistas titulares de ações representativas de. pelo menos, 80% (oitenta por cento) do

capitalsocialtotale votante da Companhia;

O:

1!
Si

•5

(i) fixação da remuneração anualglobaldos membros da administração da Companhia, exceto

se referida remuneração globalfor determinada de acordo com parâmetros de mercado, com

base em estudos realizadospor consultoria independente;
á 2f

X g
;

Siresgate, amortização, conversão, desdobramento ou grupamento de ações on outros valores

mobiliários de emissão da Companhia;

fit)

c

co ia

I!aprovação da destinação de lucro liquide e do orçamento de capitalda Companhia, que deverá

observar sempre o orçamento aprovada da Companhia;

(iii)

3!

1qualquer operação dtfusão, cisão ou incorporação, inclusive de ações, ou outra operação com

efeitos similares, incluindo qualquer forma de reorganização societária envolvendo a

Companhia ou qualquer de seus ativos (m/sundo-se drop down) ou a absorção do acervo

resultante de reorgtnização societária de qualquer sociedade pela Companhia, exceto (a) no

caso de absorção do acervo resultante de reorganizações societárias envolvendo subsidiárias

integrais da Companhia;e (b) nos demais casosprevistos no Acordo de Acionistas;

(>»)
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aumento ou redução do capital social da Companhia, com ou sem a emissão de novos ações,

assim como a emissão de partes benefiàárias ou de valores mobiliários conversíveis ou

permutáveis em ações ou quotas (inclusive de suas subsidiárias), incluindo bónus de subscrição,

excelo em relação a (a) hipótesesprevistas no Acordo de Aàonistás;e (h) para jftâzar um

Saneamento Pinanceim. Parafins deste item, ‘Saneamento Twance

saneamento necessário em relação às obrigações correntes datCompan

(»)
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disponha it caixa suficientepara a cumprimento dassuas obrigaçõescomutes; (it) não consiga

a obtenção di novos financiamentos e/ou linhas is crédito junto a terceim; incluindo

instituiçõesfinanceiras, necessáriosà satisfação dassuas obrigações comutes;ou (iii) não esteja

cumprindo com covenantsfinanceiros assumidosperante credores; observado que a chamada de

capitaiparafazerfrente a um Saneamento Financeiro deverá serem montante suficiente pam
(1) reéafir o endividamento liquido da Companhia para um montante necessáriopara que a

Companhia não descumpm nenhum covenantfinanceiro, cujo descumprimenio configure um

evento de vencimento antecipado de qualquer contrato ou compromisso financeiro da

Companhia e suassubsidiárias;etov (2)fasterfrenteàs necessidades de caixa da Companhia
para os 6 (seis) meses subsequentes ao evento que ensejou o aumento de capitalpamfaster
frente a m Saneamento Financeiro, conforme projeções efluxo de caixa apresentados pela

administração da Companhia, o què representar o menor valorde aporte entre os dais;

;
$ 8

lII
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(vi) a aprovação da poMca de remtstimenios da Companhia, daproposta da administração de

destinação da luem da Companhia, da declaração efixação das condições de pagamento de

quaisquerproventos aos acionistaspela Companhia, da constituição de reservas de capitai ou

de lucrospela Companhia, que sempre deverá observar o orçamento aprovado da Companhia;

Is
SI

II
ti
IIe

s s.a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação de qualquerplano, programa, contrato ou

acordo de beneficio para funcionários ou membros do Conselho de Administração ou da

diretória da Companhia, que envolvam de qualquerforma direitos relacionados ao recebimento

de keros et ou ações de emissão da Companhiapor taisfuncionários, membros do conselho de

administração ou diretores, incluindo opções de compra de ações de emissão da Companhia,

caso referidos planos de opções de compra de ações representem um percentualsuperiora 5%

(cinco por cento) do capital social total da Companhia ou referidos benefícios resultem na

distribuição de proventos superiores a 5% (cincopor cento) do lucro líquido da Companhia,

noperíodo a quese referirem. “
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Incluir e alterar matérias sujeitas à deliberação dt> Conselho de Administração, bem como

alterar os quóruns qualificados. Desta forma, o Artigo 16° do Estatuto Social da Companhia passará

a vigorar com a seguinte nova redação-.

íf5.8.

Il
8 5

!
í"Artigo 16- O Conselho de Administração deverá estabeleceras diretrizes básicaspara aspolíticasgerais

da Companhia e suas subsidiárias, bem como verificare monitorarasua implementaçãopela Diretória, sendo

de sua competência e responsabilidade deliberarsobre as matérias descritas nos Parágrafos Pa ¥abaixo;

a
Parágrafo1° - A aprovação em reunião do conse/bo de administrai,

dependerá de aprovação da maioria das membros do Conselho de~ftfmimstmçkí, inclhfndo o

matérias /sei
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afimadvo de um conselheiro indicado pelo Bloco dos .Acionistas Originais {conforme definido no

Acordo de Acionistas), enquanto referida bioco detiver apes de emissão da Companhia

representativas de, no mínimo, 10% (deeper cento) de seu capitalsocial totale votante:

I
8

I
(i) a contratação de qualquer operação que envolva atividadesfora do objeto social da Companhia ou

das suas subsidiárias, cmo estabelecido nos respectivos estatutos ou contratos sodaís, conformo
aplicável;

&
2

(ii) declaração OH distribuição dedividendos(excetoo obrigatório, que deverá correspondera, no mínimo,

30% (trinta por cento) do lucro líquido distributed da Companhia, conforme calculado nos temos

da lei) ou juros sobre O capitalpróprio à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros

existentes no último balanço anual OH semestral, bem como declaração de dividendos intervalares à

conta de lucros ou de reservas de lucros existentes em balanços levantados mperíodos menores, com

relação à Companhia t suas subsidiáriasy

u
1

§ I

(iii) o estabelecimento de qualquer obrigação sobre os ativos da Companhia ou qualquer de suas

subsidiárias,fora do curso normalde sem negócios e não estabelecida no orçamento, ressalvadasar

obrigações assumidas no âmbito de novos investimentos, aquisições ou associates realçadaspeia

Companhia ou qualquer de suas subsidiárias, observadas as demais limitações aquiprevistas;

i

11
ft u

i

?!(iv) a concessão de mútuos, empréstimos ou adiantamentos para futuros aumentos de capital, pela

Companhia ou por qualquer das subsidiárias, exceto peia concessão de mútuos, empréstimos ou

adiantamentosparafuturos aumentos de capitaiemfavor de qualquerdas subsidiárias; e

S

S. s
(v) aprovação do roto da Companhia, na qualidade de acionista, quotista ou participante das

subsidiárias, associações ou joint ventures, em relação às matérias listadas no Artigo 8’ e neste

Parágrafo V do Artigo 16.

3
t

5

Parágrafo 2° - A aprovação em reunião do conselho de administração das seguintes matérias

dependerá de aprovação da maioria dos membros do Conselho deAdministração, incluindo o voto

afirmativo de um conselheiro indicado pelo Bkco dos Acionistas Originais (conforme definido m

Acordo de Acionistas), enquanto referido bloco detiver ações de emissão da Companhia

representativas de, m mínimo, 20% (vintepor cento) de seu capitalsocial total e volante:

- I
b

I!
I!
o

I
(i) a aprovação da aquisição,pela Companhia ouporqualquer de suas subsidiárias, de suaspróprias

ações, quotas ou outros valores mobiliários de sua emissão e que não constitua uma Operação com

Partes ’Relacionadas (conforme definido no Acordo deAáonistas); /\. À
1

S
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(ti) investimentos, peia Companhia ou por qualquer das subsidiárias, em novos negócios ou o

estabelecimento de qualquerparceria, joint venture, associação ou aliança similar com terceiros,

aquisição, promessa de aquisição, investimento ou promessa de investimento no capital social de

qualqueroutrapessoajurídica,pela Companhia oupor qualquerdassubsidiárias, ouaconstituição
de dims ou alienação de participação no capita) social de qualquer sociedade, excetuados, em

qualquer hipótese, os novos investimentos em Negócios Principais, incluindo, sem limitação,

investimentospara a aquisição departicipação no capitalsocial de outraspessoas que explorem os

Negócios Principais (conforme definida abaixo);

;
2
S

f

f!
(in) a aprovação,pela Companhia ouporqualquerdassubsidiárias, dequalquerinvestimento de capital

(cqpex) não previsto no orçamento, que, defoma individual ou agregada, seja igualou superior a

1% (umporcento) da receita bruta da Companhia noperíodo de 12 (docrç) meses; 1!Ç \

(iv) a aprovação de contratação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de despesas,

compras ou investimentos (excluído capex) não previstos no orçamento, cujo valor individual ou

agregado, seja igual ou superiora 1% (um por cento) da receita bruta da Companhia noperíodo

de 12 (doqe) meses, excetopelas aquisições deprodutos ejou estoque reakqadas no curso normalde

seus negócios;

11

§s
5

(v) a venda ou alienação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de qualquer ativo não

circulante não previsto m orçamento, cujo valor, individual ou agregado, seja igualou superiora

1% (um por cento) da receita bruta da Companhia noperíodo de12 (doqe) meses;

?!
I

11
(vi) a aprovação de qualquer participação em processos de licitação ou outros procedimentos de

concorrência, pela Companhia ouporqualquer das subsidiarias, cujo valor, deforma individualou

agregado, seja igualon superiora RS10.000.000,00 (dtqesseis milhões de mis) noperíodo de 12

(doge) meses;

li
31
9

»I
Sj§
8b f
> I

(vis) a aprovação de qualquer operação de contratação de divida (incluindo contratos financeiros,

contratos de abertura de crédito, mútuos, empréstimos, extensão de crédito, financiamentos,

arrendamentos mercantis ou leasing, compror, vendore desconto de recebiveis), celebração de contrato

ou negóciojurídico que resulte na assunção direta ou indireta de quaisquer obrigações (incluindo de

passivosfiscais ejou trabalhistas), pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias cujo valor,

de forma individual ou agregada, seja igualou superiora R?1S.000.000,00 (quinqe milhões de

reais);e

Çr 9

V' !3
;
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(viit)a aprovação do volo da Companhia, na qualidade de aáonista,

subsidiárias, associações oujoint ventures, em relação ãs matéria’/
Parágrafo 2'J do Artigo 16. /

>tista ou bprtidpante das

idas nq/firiigo 9° e neste lâ
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Parágrafo 3o-A aprovação m reunião do conselho de administração das seguintes matérias

dependerá de aprovação da maioria dos membros do Conselho deAdministração, incluindo o voto

afirmativo do Conselheiro Independente (conforme definido no Acordo de Acionistas), ou de, rio

mínimo, um conselheiro indicadopelo Bloco dosAcionistas Originais (conforme definido noAcordo

de Acionistas), enquanto referido bioco detiver ações de emissão da Companhia representativas de,

no minima, 10% (deeper cento) de seu capitaisocial total e votante:

I

I
1*

n

(i) a contratação de Operações com partes relacionadas pela Companhia ou por qualquer de suas

subsidiárias; ll
:

!
(ti) a modificação da política de rvmunentçâo efou da remuneração individual dos administradores da

Companhia ou de suas subsidiárias, excelo se referida política de remuneraçãofor determinada de

acordo comparâmetros demercado, com base em estudos realizadospor consultoria independente;

5
i(Ui) manifestação sobre as contas anuais da diretória, das demonstraçõesfinanceiras anuais audétadas

pelo auditor independente, da proposta de retenção de lucras com base em orçamento de capital,

recomendando à assembleiageralsua aprovação ou não;

\
i

; ItlII(hs) a aprovação e a alteração de política de pianos de participação ou distribuição de lucros a

administradores ou empregados da Companhia e das suas subsíédrias, incluindo bónus,

distribuição de lucros,phantom stock eprogramas de incentivo à remuneração, caso referidosplanos

de participação ou distribuição de lucros incluam a outorga de opções de compra de ações da

Companhia ou referidos benefícios resultem na distribuição deproventossuperiores a5% (cinco por

cento) do lucro líquido da Companhia, noperíodo a que se referirem;

11

li
1!
1$
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(v) a eleição, substituição e destituição do auditor independente da Companhia ou de suas subsidiárias,

observado o quanto disposto no Acordo deAcionistas;
5

H«
f- §

(vi) a aprovação do orçamento, bem como as eventuais alterações em relação ao orçamento aprovado e

em vigor, sempre que os valores indicados no Orçamento ou nas eventuais alterações representem

desvios superiores a 20% (vintepor cento) em relação aos valoresprevistos no Plano de Negócios,

observado o quantoprevisto no Acordo de Acionistas;

õ

I I
S3

í

(vil) a concessão de qualquergarantia real oufidejuxsária, peta Companhia ou por qualquer de suas

subsidiárias a qualquer terceiro;

as(m)a celebração de qualquer novo acordo de aáonistas ou ajuste ou similar qtfienvolvma Companhia

\ ou qualquer de suassubsidiárias; / \/ 1 S
l
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a celebração, pela Companhia ou por qualquer das suas subsidiárias, de operaçõespara prevenir

oupôrfima litígios que repmentm valores superioresa R$5.000.000,00 (rinco milhões de nau);

í
«
-

(x) a celebração,pela Companhia oupôrqualquerdassubsidiárias, dequalquer contrato que represente

cessão ou transferência de tecnokgja, knw hon> e assistência técnica com terceiros, não contemplado

»o orçamento;

§ÿ

11
(sá) aprovação da contratação dos segam para administradores, bem como seus temos e condições das

respectivas apólices;

(xiija aprovaçãopara a outorga de mandato para representação da Companhia (a)perante qualquer

instituição financeira (incluindopara movimentação de contas, investimentos ou desinvestimentos,

emissão de cheques ou outros títulos, contratação de capital degiro, empréstimo ou outras dividas);

ef ou (b) paru assunção de obrigaçõesfora do curso normal dos negóáos; e/ou (c) para cessão,

transferência, oneração ou alienação de ativos (exceto com relação ao estoque no curso normal dos

negócios da Companhia);

£
§ õ
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3i
3

aprovação do VOtO da Companhia, na qualidade de acionista, quotista Ouparticipante das

subsidiárias, associações ou joint ventures, em relação às matérias listadas neste Parágrafo 3° do

Artigo 16,

(xiii) è

!|

;;
Parágrafo i°•Os limites de valores indicados em cada um dos Parágrafos 1°,2°e 3"acima (i)

devem sersempre calculados deforma combinadapara a Companhia esuassubsidiáriasem questão,

considerando, portanto, a soma das valores de todas associedaás;e (d)serão corrigidosanualmente

com base na variaçãopositiva do JPCA.

l
I,í
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Parágrafo 5o - Caso (a) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas

Originais não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administração a ser realizadapara

decidir sobre as matérias previstas no Parágrafo 1" acima, desde que o Bloco dos Acionistas

Orignass detenha ações representativas de pelo menos 10% (deeper cento) do capital soâal da

Companhia; (b)pelo menos um dos conselheiros indicadospelo Bloco dosAcionistas Originais não

estejapresente a qualquer reunião do conselho de administração a ser reaiigadapara decidir sobre

as matériasprevistas no Parágrafo 2° acima, desde que o Bloco dosAcionistas Ongnaís detenha

ações representativas depelo menos 20% (vintepor cento) do apitai social da Companhia; ou (c)

pelo menos um dos conselheiros indicados pelo B/oco dos Acionistas Originais ou o Conselheiro

Independente não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administraçã&a ser realieçada

para decidir sobre as matérias previstas no Parágrafo 3° acima,,

retirara matéria de pauta, e convocar nova reuniãopara dei
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riudentedda reunião dosem
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Parágrafo 6° Pom jins deste Estatuto Social, os ternos "bioco dos Acionistas Originah"e

'Conselheiroíndependente” terão os significadosa eles atribuídos noAcordo deAcionistas.Ainda,

(a) o termo ‘Varies Relacionadas”significa (i) osfindos de investimento (ou estruturas similares)

e/ou as pessoas naturais oujurídicas que sejam titulares, direta ou indiretamcnk (inclusive por
meio de cotas defundos de investimento), de participação no capitalsocial da Companhia e/ou de

qualquer de suassubsidiárias; (it) cónjugg elou qualquerascendente, descendente ou colateralaté o

quartograu daspessoas naturais mencionadas no item (i) acima; (ui) qualquer sociedade oufundo
de investimento (ou estrutura similar) que qualquerdaspartes mencionadas nos itens (i) e (tf) acima

controle ou seja titular, direta ou indiretamenti, de participação superiora 10% (deeper cento) do

capitalsocial ou das cotas (no caso defundo de investimento); ou (iv) qualquer sociedade ou fundo
de investimento (ou estrutura similar) em que aspartes mencionadas nos itens (i), (ii) ou (iii) acima

exerçamfunção deempregado, gerente, administrador, consultor,prestadorde serviços ou autónomo;

fica asatividades, no Brasil, de (i) indústria (incluindo,

mas não limitando, fabricação, manufatura, transformação c montagem), logística, distribuição,

licenciamento, importação (exceto para usopróprio), exportação e comercialização, no varejo e no

atacado, deprodutos eequipamentos de saúde, materiais descartáveis, materiais cirúrgicos, materiais

clínicos, medicamentos, saneantes, instrumentos, reagentes, produtos têxteis (tecidos e não tecidos),

adesivos cirúrgicos, cuidado e bifem da saúde humana para uso médico, cirúrgicos, hospitalares,

m clínicas, consultórios médicosejou odontológtcos e de laboratóriosdiagnósticos oupamprimeiros

socorros, cuidado e higiene pessoal; (ii) indústria (incluindo, mas não limitando, fabricação,

manufatura, transformação e montagem), logstka, distribuição, licenciamento, importação (exceto

para usopróprio), exportação e comercialização, m varejo e no atacada, defitasadesivas industriais;

(iii) serviços logísticos e de tecnologia de informação à cadeia desuprimentos de saúde, notadamente

hospitais, clinicas, laboratóriosfarmacêuticos, laboratórios diagnósticos, farmácias e consultórios

médicos e odontológicos e a quaisquer de seusfornecedores de insumos. “
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Aprovar a cnaçào dos seguintes comités: (i) Comité de Auditoria; e (ii) Comité não

Permanente de transações com Partes Relacionadas, como órgàas auxiliares, bem como alterar as

disposições relativas ao Comité Executivo.

5.9.
è i
*>
* «

:

5.9,1. Tendo em vista as deliberações tomadas no item 5.9 acima, será incluída a

Seção III -Comités do Capítulo IV - Administração do EstatutoSodal, a qual vigorará

com a seguiute redação:

8 5
!

€1

"SeçàpIII-Comités

li
iá17—0 Conselho de Administração instalam um Comité de Audimfftk.

ia operationale orçamentopróprio aprovado pelo Conselho deAdministração.

vinculo ele, com

Ism
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Parágrafo Io-0ComitédeAuditoria deve adotarum regimento interno, aprovadopeio Conselho

deAdministração, que disciplinara detalhadamenteasfunções do Comité deAuditoria, hem como

seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comité de

Auditoria.

:
I

Parágrafo 2°- O Comité deAuditoria será composto por, no mínimo, 03 (tris) membros, eleitor

peia maioria da Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) membro será conselheiro

independente e que ao menos 1 (um) membro tenha reconhecida experiência em assuntos de

contabilidade societária, podendo o mesmo membro do Comiii deAuditoriapode acumular ambas

as caracteristicas.

8

I
11

£

Ç* 3

Parágrafo 3a- Compete ao ComitédeAuditoria, entre outras matérias:

II(a) opinar na contratação e destituição dos serviços de auãtoria independente;

(b) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações '

financeiras;
(c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de ccmtroks internos da

Companhia;

(d) avaliar e monitoraras exposições de risco da Companhia;

(e) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das

políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transações entre Pariu

'Relacionadas;

(f) possuir meiospara recepção e tratamento de informações acerca do descumprimmto de

dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos

internos, inclusive comprevisão deprocedimentos específicosparaproteção do prestador e

da confidencialidade da informação;

1

3isr
R

II
3

8

II
31

iig

5

íír~\.
Artigo 18 -“O Conselho de Administração instalará também um comité executivo, cujas atribuições são

monitorar e acompanhar os dadosfinanceiros da Companhia com periodicidade mensal e com objetivo de

fornecer-análises e recomendações ao conselho de aénimstração da Companhia. 0 Comité Executivo reunir-

se-á, no mínimo, mensalmente e será coordenado por membro escolhido tios temos do Acordo deAcionistas.

Os membros do Conselho de deverão aprovar o Regimento Interno do Comité Executivo e

sua composição, observado o Acordo deAcionistas.

«!
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Artigo20-0 Conselho deAdministração instalará também um comité nãopermanente de transações com

Partes Relacionadas cujas atribuições são monitorar e acompanhar todas as transações com Partes

Relacionadas, bem como as revisões e rescisões dos contratos entre a ComfianMrofteis subornarias e Partes

Relacionadas, as Parles, o qualserá instalado sempre que surja uma transação comfPatíelRelacionadas a

Q 3
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wravaliada. A composite ésmembroséComitééTransações som Partes relacionadasseráfornada nas

termos do Acordo deAcionistas eo Conselho deAdministração apmará o Regimento Interno destecomité”
i

%
1

5.10. Alterar a composição da diretória para excluir a previsão de limite máximo de diretores, de

forma que a Diretória passará a ser composta por, tio mínimo, 3 (três) membros, incluindo um

Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem designação específica. i
:

5.10.1. Diante da deliberação tornada no item 5.10 acima, o caput do Artigo 20 do Estatuto

Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:
•S 8
1 ,

“Artigo 20- A administração da Companhia será exercida poruma diretória, compostapor, no mínimo,

3 (tris) mmbros, incluindo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem designação

específica, podendo ser acionistas ou não, residentes no pais, eleitos anualmente peio Conselho de

Administração, obsetvado o disposto noAcoré deAcionistas arqmvaé na sede da Companhia, permitida

a reeleição. Expirado o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse de seus

substitutos. ”

1

S s
\

?§
5.11. Alterar a forma derepresentação daCompanhia, de forma queo Artigo 22do Estatuto Social

da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: Jf£

II
II‘Artigo22-Semprejuízo do disposto noArtigo 16, Parágrafo 3", inciso (xã), a Companhiasomente será

representada, (i) pela assinatura conjunta é dois Diretores; (ii) peia assinatura conjunta de um Diretor e

um procurador; (iii) pela assinatura isolada de um Diretor, desde que expressamente e espeàficamente

autorizadopeto Conselho deAdministraçãopara assinatura de determinados documentos, nos temos de ata

de Reunião do Conselho de Administração lavrada no livro próprio; (iv) pela 'assinatura isolada de um

procurador;e (v) pela assinatura conjunta de dois ou matsprocuradores. ”

8
3 :

:•
n
si;;%
a
5

De modo a refletir as deliberações acima e as disposições do Acordo de Acionistas da5.12.

Companhia, os acionistas resolvem aprovar a ampla reforma e consolidação do Estatuto Social da

Companhia, com a devida renumeração de seus artigos, o qual passará a vigorar na forma do Anexo

III à presente ata

I

t- %
h
£ 3
8 8
g. re

8
5.13, Autorizar os administradores da Companhia « tomarem todas as medidas e praticarem todos

os atos necessários para a efetivação das deliberações ora aprovadas.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada

a presente Ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme fs

das Sociedades por Ações, a qual, depois de lida e achada conforme, fofi aNinada

a6.
ia o§1.* dofárt. 130 da Lei

presentes/
8?
sS

%

!i

sj 'IAutentíc?
Data: 28/08/2020 09:21:12

I® S |»r.«.KKÿPKW;

64098982-

m W
í- Wm<?.

g Cartório Azevedo Bastos
» Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145

I’m £
Bairro dos Estadó.João Pessoa - PB

(83) 3244-8404 - cartorio@a2evedobastos.not.br
https://azevedob3stos.not.br Bèj.vÿlbsáAÿ Cavalcanti
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.J CN?jÿífÍN°12rfÇ«16Í/0001-57
NIRE N° 35.300.486.854

á

I
ANEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020

1
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO a

8
&
2 £

II
ts
‘•D S

b

CM HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto,

Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-055, inscrita no

CNP]/ME sob o n.° 12.420.164/0001-57.
GENOMA VI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAçõES

MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações consumido de acordo

Instrução CVM 391, inscrito no CNPJ sob o n.° 34.964.232/0001-81,

representado por sua gestota, DNA CAPITAL CONSULTORIA LTDA, sociedade

limitada, com sede na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano,

413, 11° andar, cj. I12,ltaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04534-011, inscrita noCNPJ sob

n°18.966.381/0001-23.
02 de abril de 2020.

91.392.436 (noventa e um milhões, trezentas e noventa e duas mil, quatrocentas e trinta

e seis)

R$725.833.144,71 (setecentoE e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento

e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos)

Emissora:

i!
15Subscritor;
11

11com a

1
1

«8
S I
1!*

Data da Emissão:

é
Ações Subscritas:

LU f

I3 p
ó !)

SâPreço de Emissão

Total:
5 °í I

I =8 2Nesta data, em moeda nacional, mediante transferência eletrónica de recursos

imediatamente disponíveis (TED) para conta corrente de titularidade da Companhia.
Integralizaçio:

» o

ã I

i
3!
s1
s?

ibeirâo Preto, 02 de abril de 2020.

Mesa:
Sf
Sb ?
> I
Jj i

Alberto Mafra Terra 8Secretário: Luiz Felipe Duarte Marline CostaPresidente: Carlos ® m
b %
ri s

Acionista Subscritor:
TO

8 o

GENOMA VI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAçõES MULTIESTRATéGIA
€

-o

1
1

rv~O Çílj (C 'vXlO\Xs C&ife
Cégo:

Pof:

Carg°:
SiPoV

&o

li
'

3 s

8 o

I
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NIRE N° 35.300.486.854

s

c

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020
•8
I

iTERMO DE POSSE

2 £
Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, [nome], [qualificação], deito pelos acionistas da CM

HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de Slo Paulo, na

Avenida Luiz Maggioni, 2727, CEP 14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 12.420.164/0001-57,com

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob p NIRE 35.300.486.854

(“Companhia”!nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02de abrilde 2020, para ocupar

o cargo de Membro do Conselho de Administração, com mandato unificado de 1 (um) ano.

is
ii
1 1

ê B
I 2OConselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato,ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

:
|

I
!

II
!§
x ®

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2° da Lei n° 6,404/76, o endereço acima

indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua

gestão.

<1
II
r: o
1 =

c.

1 ln
3
8

Ribeirão Preto, 02 de abril dc 2020. 5!

5
Sb l
> I
£l
E 8

fcS[nome]

Membrodo Conselho de Administração
v.

?:

85

/

8

E

ll:o

!

o

p O Autenticação Digital Código: 75242808201754098982-18
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Av. Presidente Epitádo Pessoa - 1145
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TO

ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020 O

o

1
i

CAPÍTULO1- DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

tsArtigo 1® - A CM HOSPITALAR SÁ., (“Companhia*1') é uma sociedade por ações de capital fechado que
se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável.

1!
Artigo 2° - â Companhia tem sua sede ua cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. Luiz

Maggioni, n° 2.727, Distrito Empresarial CEP 14072-055. ii
3?

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretória, abrir e encerrar filiais ou

outras dependências no país ou no exterior. £
g!

IfArtigo 3° - O objeto social da Companhia compreende exportar, importar, representar, armazenar,

distribuir e expedir medicamentos, inclusive o controle especial e 0 comérdo atacadista em geral, com

atuação principalmente no comércio atacadista de produtos para saúde;o comércio atacadista de máquinas,

aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospítalates e laboratoriais; comércio atacadista de saneantes,

compreendendo o comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem

acondicionamento associado; comérdo atacadista de vadnas para uso humano; comérdo atacadista de

dietas e kites nutricionais; cométao atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento c depósito,

inclusive em câmaras frigoríficas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos egasosos), por conta de

terceiros, exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e reembalar produtos para saúde e

correlates; comérdo atacadista de fraldas descartáveis e absorventes higiénicos; transporte rodoviário

munidpal interxnunidpal e interestadual das mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e das

filiais; a locação de equipamentos dentíficos, médicos e hospitalares, sem operador; a prestação de serviços

combinados dc escritório e apoio administrativo e central de negódos, bem como deter partidpação çm

outras sociedades.

3í

ií
Si

í

i
B

11
f 1
1

Si

> 1n
h. s
1%
í %

;

Parágrafo Único - O exertído, pela matriz e por suas filiais, das atividades adrna indica»

constituem o objetosodal da sodedade será realizado mediante transporte próprio ou ten

sendo que este transporte rodoviário de cargas poderá ser realizado -norimbitQ/jr
intermunidpal e interestadual. / \/ V

ias e que

íarizado,

íunidpal,

8 o

1

•o

Ar igqr 4° - O pra2o de duração da Companhia é indeterminado.
§£

5?
<í ?

f
8 o
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CAPÍttfUÿH - CAEITÿLSO.GíÿAçõES E ACIONISTAS

«M*..1
Artigo 5° - O capital social da Companhia totalmente subscrito e incegralizado é dc RS979.957.432,51

{novecentos e setenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais

e cinquenta e um centavos), divididos em 248.079.360 (duzencas e quarenta e oito milhões, setenta e nove

mil, trezentas e sessenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

.3

1 FIsJ3
_

M5.

I

I
Parágrafo Io - Cada ação ordinária corresponderá a uro voto nas deliberações das Assembleias

Gerais. s

«1
IParágrafo 2o - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de9.765.000

(nove milhões, setecentas e sessenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas esem valor nominal,

por deliberação do Conselho de Administração, independentemente dc reforma estatutária.

II

II
Parágrafo 3° - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por
meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bónus de subscrição mediante

deliberaçãodoConselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão,

inclusive preço, prazo c forma dc sua integtalização. Ocorrendo subscrição com integralização em

bens, a competência para o aumento dc capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal,

caso instalado.

/""A g

1*

ll
51

*

I I
? íParágrafo 4o - As ações são indivisíveis em relação ã Companhia, a qual reconhecerá um só

proprietário para cada ação. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela

conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.

IS
11
5 S

8Parágrafo 5o - Mediante a aprovação prévia da Assembleia Geral, a Companhia poderá adquirir

suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas,

conforme decidido pela Assembleia Geral, observadas as condições e requisitos expressos noardgo

30 da Lei das Sociedades por Ações edisposições aplicáveis.

8
co &

3|
8
a I

Parágrafo <5° - É vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias. f-l
Artigo 6o - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bónus de subscrição

exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas ou ainda para fazer frente a planos de outorga

de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, tios termos da Lei das

Sociedades por Ações.

£com

as
li
is

i
CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL

lizar-se-á na sede da Companhia,Artigo 7o - A asseml tssenal
I

lariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses que se seguirem aÿtérmino dp cada exercido sodal,

ãedades por Ações, e, 3?[ra Vieliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da

Itraérdinariamente, sempre que necessário, quando os interesses spfeiais asíim o sgigi»
<

!«>u quandoias

II
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60o FIs,« V fo Co j
disposições do present»# Soçfe1,q«»jJa legjsl«jà«,.aplicável exigirem deliberação dos adonistí

observadas em sua convÇcaí instA-íjqpc»çt íleliberaÇaÿ asjdisposições aplicáveis da lei e do Acordo de

Acionistas.

8

Parágrafo Io- Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias

Gerais serão convocadas pelo presidente do conselho de administração da Companhia ou, sc os

interesses sociais da Companhia assim exigirem, por qualquer de seus respectivos acionistas,

mediante comunicação escrita enviada com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência da data

marcada para sua realização, juntamente com os documentos e demais materiais a serem discutidos

na assembleia. Independentemente das formalidades referentes à convocação de assembleias gerais

aqui previstas, será regular a assembleia geral a que comparecerem todos os Acionistas.

I

€

1

I!-8

Parágrafo 2° - As Assembleias Gerais serão presididas pelo presidente do conselho de

administração da Companhia ou, na ausência deste, por outro conselheiro ou outra pessoa indicada

pela maioria dos acionistas presentes à assembleia geral da Companhia, sendo secretariadas por

pessoa indicada pelo presidente da Assembleia Geral.

I I
!;

:
,

Parágrafo 3° -As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença

de acionistas representando, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social total e

votante da Companhia, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas (ressalvadas

as hipóteses legais de quórum mais gravosos). Sempre que a assembleia for convocada para tratar

das matérias indicadas nos Artigo 8“ e 9o, a assembleia poderá ser instalada, mas não poderão ser

tomadas quaisquer deliberações cora relação às matérias previstas no Artigo 8o sem a presença de

Acionistas representando, pelo menos, 90% (noventa por cento) do respectivo capital social, e não

poderão ser tomadas quaisquer deliberações com relação às matérias previstas no Artigo 9o sem a

presença de Acionistas representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do respectivo capital

social, devendo o presidente do conclave retirá-las de pauta caso referido quórum não seja atingido.

HIS*

*
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Parágrafo 4o - As deliberações serão tornadas por maioria de votos dos presentes, observadas as

res trições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações e nos Artigos 8o e 9oabaixo.Todo acionista

poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por
Ações.

5
«S
2*
5

£ 1

Parágrafo 5o - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores

nomeados na forma do Parágrafo Io do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.
£1
ri S

1“
II55

Artigo 8o - Sem prejuízo às outras matérias previstas em lei e ressalvadas as disposições rio Acordo de
Acionistas, a aprovação de qualquer das matérias abaixo está sujeita à apreu
Companhia, por Acionistas titulares ck ações representativas de, pelo mend

capital social total e votante da Companhia: /

I!tbleia Geral da

>, 90%\(nave*tfl por cento) do

>, em

si0 quaisquer alterações a este Estatuto Social;

tá
II
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alteração d<_r drjjjJjído mkfihayÿgrigatÿÃoÿsaivisto neste Estatuto Social;

'***'*/, , í,**:**í, ,
isíXj

aprovação de distribuição de dividendos em montante inferior ao dividendo mínimo

obrigatório previsto no Estatuto Social;

(ii)

(iii)

I

aprovação da avaliação de bens com que qualquer acionista concorrer para formação do capital

social da Companhia, observada, ainda, a legislação em vigor;

(iv) |

I

transformação da Companhia em outro tipo sodetário;W

(vi) participação em grupo de sociedades;
i

a dissolução, liquidação e/ou extinção da Companhia, eleição dos liquidates, julgamento de

suas contas, bem como cessação do estado de liquidação da Companhia;
H

II
s §

autorização aos administradores para confessar falência ou requerer recuperação judicial ou

extrajudicial da Companhia, bem como eleição e destituição de liquidante;

(viii)

H

ícriação de novas classes ou espécies de ações de emissão da Companhia, extinção de qualquer
classe de ações, alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou

amortização de quaisquer valores mobiliários dc emissão da Companhia;e

(ix)

1!
?6
II(*) decisões relacionadas à incorporação de certas sociedades, conforme especificadas no Acordo

de Acionistas da Companhia. II
II

Artigo 9o — Sem prejuízo às outras matérias previstas em lei e ressalvadas as disposições do Acordo de

Adbnistas, a aprovação de qualquer das matérias abaixo está sujeita à aprovação, em Assembleia Geral da

Companhia, por Acionistas titulares de ações representativas de, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do

capital social total e votante da Companhia:

II
4
|I

•3

SI
fixação da remuneração anual global dos membros da administração da Companhia, exceto se

referida remuneração global for determinada de acordo com parâmetros de mercado, com base

em estudos realizados por consultoria independente;

© 5
ib
> j
y I
£ %

resgate, amortização, conversão, desdobramento ou grupamento de ações ou outros valores

mobiliários de emissão da Companhia;

(ii)

8 5

aprovação da destinaçãodo lucro liquidoe do orçamento de capital da Companhia, que deverá

observar sempre o orçamento aprovado da Companhia;

(iii)

:

qualquer operação de íusão, cisão ou incorporação, inclusive deaÇS

efeitos similares, incluindo qualquer forma dc rcorgapfzação
Companhia ou qualquer de seus ativos (induindo-se

(iv :s, otysitta operação com

speletária envolvt
I =a

dean) a absi aeefho
3

'te f~z c O
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FIs 4f/lresulcante de*nptÿíhizaçijá%c jjxejária docjuiÿquer sociedade pda Companhia, exceto

acelímSrfcújtante cj,tí tjorÿanizaçòes societárias envolvendo subsidulrjas

demais casos previstos no Acordo dc Acionistas;

V\o

Àcaso de a

integrais da Companhia; e (b) nos

I
aumento ou redução do capital social da Companhia, com ou sem a emissão de novas ações,

assim como a emissão de partes beneficiárias ou de valores mobiliários conversíveis ou

permutáveis em ações ou quotas (inclusive desuas subsidiárias), incluindo bónus de subscrição,

exceto em relação a (a) hipóteses previstas no Acordo dc Acionistas; e (b) para realizar um

Saneamento Financeiro. Para fins deste item, “Saneamento Financeiro” significa: significa o

saneamento necessário em relação às obrigações correntes da Companhia, quando esta (i) não

disponha de caixa suficiente para o cumprimento das suas obrigações correntes; (li) não consiga

a obtenção de novos financiamentos e/ou linhas de crédito junto a ccrceiros, incluindo

instituições financeiras, necessários à satisfação das suas obrigações correntes; ou (iii) não esteja

cumprindo com covenants financeiros assumidos perante credores; observado que a chamada de

capital para fazer frente a um Saneamento Financeiro deverá ser em montante sufidente para

(1) reduzir o endividamento líquido da Companhia para um montante necessário para que a

Companhia não descumpra nenhum covenant financeiro, cujo descumprimento configure um

evento de vencimento antedpado de qualquer contrato ou compromisso financeiro da

Companhia e suas subsidiárias; e/ou (2) fazer frente às necessidades de caixa da Companhia

para os 6 (seis) meses subsequentes ao evento que ensejou o aumento de capital para fazer

frente a um Saneamento Financeiro, conforme projeções e fluxo de caixa apresentados pela

administração da Companhia, o que representar o menor valor de aporte entre os dois;

(v)
S
8

1

í
2 8

11
|

!

.

f!
§1

36
í

IIa aprovação da política de íeinvesrimentos da Companhia, da proposta da administração de

desúnação do lucro da Companhia, da dedaração e fixação das condições de pagamento dc

quaisquer proventos aos acionistas pela Companhia, da constituição de reservas de capital ou

de lucros pela Companhk, que sempre deverá observar o orçamento aprovado da Companhia;

(vi)
5

8

II
IIc

31
'

a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação dc qualquer plano, programa,contratoou

acordo de benefído para funcionários ou membros do Conselho de Administração ou da

diretória da Companhia, que envolvam de qualquer forma direitos relacionados ao recebimento

dc lucros e/ou ações de emissão da Companhia por tais funcionários, membros do conselho

de administração ou diretores, incluindo opções de compra dc ações de emissão da Companhia,

caso referidos planos de opções de compra de ações representem um percentual superior a 5%

(cinco por cento) do capital social total da Companhia ou referidos benefidos resultem na

distribuição de proventos superiores a 5% (cinco por cento) do lucro líquido da Coufpanhia,

no período a que se referirem. / / [

(vii)
\ %
S

:
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CAPÍTULO IV

ADMINISTRAÇÃO ft«
isr 8Seção I - Disposições Gerais
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Artigo 10 - A Companhÿ um ÇfcuÇelljo de Administração

Diretória, de acordo com a Leis das SA. e com este Èstatuto Social.

cc 6*5,Vis
e por uma

Parágrafo Io - Os membros dos órgãos da administração deverão observar, no que for aplicável,

as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, Não serão

computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos da administração da Companhia etn

violação ao disposto em tal acordo.

::
ã
I

O

Parágrafo 2o - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo da Companhia e a Diretória

tem competência exclusiva para representar a Companhia. :

Parágrafo 3“ - O mandato dos membros do Conselho de Administração e dos membros da

Diretória será unificado de1 (um)ano,sendo permitida a reeleição dos conselheiros e dos diretores.
1 a

1

s

Parágrafo 4o - O prazo de gestão dos Conselheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura

dos respeedvos sucessores.
I

siParágrafo 5o - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global dos membros do

Conselho de Administração e da Diretória, nos termos do Artigo 9o, item (i) acima, e o Conselho

de Administração deverá distribuir tal montante entre os membros da administração.

II

3 6s\

5Parágrafo 6” - Os membros do Conselho de Administração e da Diretória serão investidos nos

seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses

órgãos.
Í l

1?
Patágtafo 7° - Os cargos de Presidente do Conselho dc Administração e do Diretor Presidente não

poderio ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância.

oó h

3

Seção11- Conselho de Administração n
5
Sb

r\ Artigo 11 - A Companhia terá um Conselho de Administração composto por no mínimo 03 (três) c no

máximo 06 (seis) membros, eleitos e destináveis pela Assembleia Geral, e serão escolhidos e destituídos nos

termos do Acordo de Acionistas arquivado na Companhia, observados os requisitos previstos em referido

Acordo.

> 6
£ I

€

a: 3

Parágrafo Io - Os membros do Conselho de Administração ficam dispensados de apresentar

caução em. garantia de sua gestão.
!

íParágrafo 2o - O Conselho de Administração terá um Presidente que sairá designado pela

Assembleia Geral que eleger os membros do órgão. O Presidente dóNCoiiMÍhb de AdnpkEistração

spá escolhido dentre os membros do conselho de administração eleitfotpelo btectfde aciotÿas
:e>®

sá
I

f

-àr
5 s
o ’«

£ -

o

§ Autenticação Digital Código; 75242808201754098982-24
§ Data: 28/08/2020 09:21:13

fflgrSaK fc Valor Total do Ato: R$ 4,55

2 Solo Digital Tipo Normal C: AKK59113-2055; 31
Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Êpitácio Pessoa -1145
Bairro dos‘Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244*5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://a20vedobastos.not.br

BMHggra]
£

;V/álbe



c/Q
%$t- i <L

•••; j. .ÿ ......tM
wVv,c.;:sif’

.5 B© lo'I Rs* í

que detenha a rrw5foJJftticipaçífea rÿcvcapital srÿia!ÿ votante dki Companhia, nos termos do Acot<
de Acionistas dÿjJjiífjânhia. '|*} 4»*| 1
Parágrafo 3o - Nos termos do Acordo de Acionistas, os acionistas da Companhia poderão indicar

observadores para participar das reuniões do Conselho de Administração, cujos nomes serão

informados ao presidente do Conselho de Administração com antecedência minima de 5 (cinco)
dias da data de qualquer reunião do Conselho de Administração, sendo certo que tais observadores

poderão permanecer durante o restante do determinado exercício social, a critério do acionista que
o indicou nos termos do Acordo de Acionistas. Cada um dos observadores terá o direito de

participar e discutir as matérias sujeitas a deliberação na respcctiva reunião do Conselho de

Administração, mas não poderá votar, Estes terão o direito de receber Os mesmos documentos e

informações recebidos pelos membros do Conselho de Administração em relação aos assuntos

incluídos na ordem do dia de cada reunião, concomitantemente à entrega de tais materiais ao

Conselho de Administração ou dentro de 2 (dóis) dias após a data em que sua identidade for

divulgada, caso tal divulgação ocorra após os materiais já terem sido compartilhados com o

Conselho de Administração. Os observadores deverão comprometer-se, por escrito, a tratar

qualquer informação não pública à qual tenham acesso devido à sua participação nas reuniões do

Conselho de Administração da Companhia, da mesma forma que tratariam tais informações caso

fossem membro efetivo do Conselho de Administração,

o

f
2

2

1
ft

I!

s
II

Artigo12 - O Conselho de Administração reunir-se-á, no mínimo, mensalmente, mediante convocação de

seu Presidente ou, se os interesses sociais da Companhia assim exigirem, por qualquer membro do Conselho

de Administração, podendo, ainda, os membros do Conselho de Administração determinar periodicidade

inferior, caso julguem necessário.

li
IIn
% S
2 8Artigo 13 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas, em primeira convocação, com

antecedência mínima de 8 (oito) dias. Á convocação pode ser feita por meio de c-maíl (mediante

confirmação de recebimento, ainda que automática) ou carta entregue em mãos, enviada pêlo presidente do

Conselho de Administração, do qual constará local, dia, hora e ordem do dia da reunião.

§8
h

I

2 1
3

II
StParágrafo Único - Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto e na legislação

vigente, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho

de Administração. Í I

Artigo14-Observado oquanto previsto no Parágrafo 5o do Artigo17 abaixo, as reuniões do Conselho de

Administração da Companhia só serão validamente instaladas com a presença da maioria de seus membros,

pessoalmente ou na forma do Parágrafo Io abaixo. No caso de não instalação da reunião do Conselho de

Administração da Companhia por insuficiência do quórum dc instalação, o Presidente do Conselho de

Administração deverá convocar nova reunião.

fl
Í8

Parágrafo 1® - Será considerado presente às reuniões do conselho

que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurator

que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho d (ii)

;ão, o conselheiro
it?

Spara v cm ião,

8
2

-V / 8
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seu voto por csarftU4t5 d<ÿdmifiistraçào, via fac-síinile, correio eletrónicoÿ

(mediante confipfjÿpãp#*utonfedi;{déjrecebip«lÿtoj carta registrada ou carta entregue em mâos,

com protocolo de entrega; ou (iii) participar dãs“ rlflnióes do Conselho de Administração por meio

de vídeo conferência ou conferência telefónica, desde que todos os participantes possam ser

claramente identificados. No caso de reunião realizada por meio de vídeo conferência ou

conferência telefónica, o membro do Conselho de Administração que participou remotamente da

reunião deverá confirmar seu voto, por meio de carta, correio eletrónico (mediante confirmação

automática de recebimento) ou fac-símile entregue ao presidente do Conselho de Administração,

iraedíatamente após a reunião.

to
CíT

ÍFtef í

?
E

2 SS
s
1
IIParágrafo 2° - As reuniões dó Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do

Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária

do Presidente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas por conselheiro

escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, cabendo ao

presidente da reunião indicar o secretário.

IS
£ t
5 *c

i!

IIParágrafo 3o - As deliberações do Conselho de Administração, incluindo a aprovação do PLano de

Negócios e Orçamento, observado o quanto disposto no Artigo 16, Parágrafo 3o, item VI, serão
tomadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, exceto pelo quanto disposto
no Artigo 16 abaixo. Em caso de empate na votação de qualquer deliberação, o presidente do

conselho de administração deverá proferir o voto de minerva, que decidirá a deliberação,

P
co g

11

?!
§1

Parágrafo 4° - No caso de vacânda do cargo dc conselheiro, será convocada Assembleia Geral

para eleição do respecdvo substituto, que completará o mandato do substituído, observados as

disposições do Acordo dc Acionista.

11
5 S

á
8

Artigo 15 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas preferencialmentc na

sede da Companhia.
2
8

Parágrafo Io - Ao término de cada reunião será lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os

conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriotmente transcrita no livro de Registro de

Atas do Conselho de Administração da Companhia.

s*
ri
& «

Patágtafo 2o - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as

atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada

a produzir efeitos perante terceiros.

s>

il
SÍ
8 o

f SArtigo 16 - O Conselho de Administração deverá estabelecer as diretrizes básicas para as políticas gerais da

Companhia e suas subsidiárias, bem como verificar e monitorar a sua implementação pela Diretória, sendo

desua competência e responsabilidade deliberar sobre as matérias descritas nos Parágrafos»!0 a 3° abaixo:
!i

st
'arágrafo Io - A aprovação em reunião do conselho de admjrustração das seguintes matérias

hpenderá de aprovação da maioria dos membros do ConsclhoÿÔe Admímstraçãoflii IIto O VI

II* A & 5
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afirmativo de umVoiWéSbeiro jÿÿcÿòo pelo RJpccÿos Acionistas Originais(conforme definido
Acordo de enc£iiy{t{> "i};ferído(«fifccíí detiver ações de emissão da Companhia
representativas de,no mínimo,10%(dez por cêntij)dcseu capital social totalevotante:

a*•* :••• .»» 1*1
:*• •«. >*ÿ
#».*.i," }

*d)

<1«»
Af Fls.to Oj

2

(i) a contratação de qualqueroperação que envolva atividades fora do objeto social da Companhia ou
das suas subsidiárias,como estabelecido nosrespective» estatutos ou contratos sociais,conforme
aplicável; 8

I

(ii) dedaração ou distribuição de dividendos (exceto o obrigatório, que deverá corresponder a, no
mínimo,30%(trinta por cento)do lucro líquido distribuível da Companhia,conforme calculado
nos termos daId)oujuros sobreo capital próprio à conta de lucrosacumuladosoudereservas de
lucros existentes no último balanço anual ou semestral, bem como declaração de dividendos

intercalares à conta de lucros ou de reservas de lucros existentes em balanços levantados em

períodos menores,com relação à Companhia e suas subsidiárias;

£

il

sI
(iii) o estabelecimento dc qualquer obrigação sobre os ativos da Companhia ou qualquer de suas

subsidiárias, fora docurso normal de seus negócios e não estabelecida no orçamento,ressalvadas

as obrigações assumidas no âmbito de novos investimentos,aquisições ou associações realizadas

pela Companhiaou qualquerdesuas subsidiárias,observadas as demais limitações aqui previstas;

1 *
Hf

a
E
£(iv) a concessão de mútuos,empréstimos ou adiantamentos para futuros aumentos de capital, pela

Companhia ou por qualquer das subsidiárias,exceto pela concessão de mútuos,empréstimos ou

adiantamentos para futurosaumentos dc capitalem favor de qualquer das subsidiárias;e

?S
2* x

|
ii(v) aprovação do voto da Companhia, na qualidade de acionista, quotista ou participante das

subsidiárias, associações ou joint ventures,cm relação às matérias listadas no Artigo 8o e neste

Parágrafo 1® do Artigo 16.

s I
?8I 8

E
.i
n
31reunião do conselho de administração das seguintes matériasParágrafo 2o - A aprovação

dependerá dcaprovação da maioria dos membrosdoConselhode Administração,incluindoovoto

afirmativo deum conselheiro indicado pelo BlocodosAcionistas Originais(conforme definido no

Acordo dc Acionistas), enquanto referido bloco detiver ações de emissão da Companhia

representativas de,nomínimo,20%(vinte por cento)deseu capital social total e votante;

em I
5
&
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(i) a aprovação da aquisição, pela Companhia ou por qualquer de suas subsidiárias,de suas próprias

ações,quotas ou outros valores mobiliários de sua emissãoequenãoconstituauma operação com

Partes Relacionadas(conforme definido no Acordodc Acionistas);

£
8 5

1
(ii) investimentos, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, em novos negócios ou O

s
estabelecimento de qualquer parceria, joint venture, associação ou aliança similar com terceiros,

aquisição, promessa de aquisição,investimento ou promessa de investimento itt> capital soçial de

qualquer outra pessoa jurídica,pela Companhiaou porqualquer

dc ônus ou

:Ea
fe suBãkliárasÿou açí>fístratiçào

alienação de participação no capital social de qjrfálquet sodedade, excetuados, errf in
|>1
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sem limitaçãéí)qualquer hipóteífcj.tÿÿavos..ãÿcsiirnentostçm JJjicgócios Principais, incluindo,

investimentos pjjsaÿcjíisiçãcl dc*Jafçcipaçãpÿi coital social de outras pessoas que explorem

NegóciosPrincipais(conforme definido abaixo);!?

&

f(iii) a aprovação,pela Companhia ouporqualquer das subsidiárias,dequalquerinvestimentodecapital

(capex)não previsto no orçamento,que,deforma individual qu agregada,seja igualou superior a
1%(um porcento)da receita bruta da Companhia no período de12(doze)meses;

1

8
1

(iv) aaprovaçãodecontratação,pelaCompanhiaou porqualquerdassubsidiárias,dedespesas,compras
ou investimentos(excluído capex)não previstos no orçamento,cujo valor individualou agregado,
seja igualou superiora1%(um porcento)dareceita bruta da Companhiano período de 12(doze)
meses, exceto pelas aquisições de produtos e/ou estoque realizadas no curso normal de seus

negócios;

II
!

(v) a venda ou alienação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias,de qualquer ativo não
circulante não previsto no orçamento,cujo valor,individual ou agregado,seja igual ousuperior a
1%(um por cento)dareceita bruta da Companhia no período de12(doze)meses;

E
1

:: P51(vi) a aprovação de qualquer participação em processos de licitação ou outtos procedimentos de

concorrência,pela Companhia ou porqualquer das subsidiárias,cujo valor,deforma individual ou

agregado,seja igual ou superior a R$16.000.000.00(dezesseis milhões dc reais) no período de 12

(doze)meses;

II•5

>55

•5

SI
(vii)a aprovação de qualquer operação de contratação de dívida (incluindo contratos financeiros,

contratos de abertura de crédito, mútuos, empréstimos, extensão de crédito, financiamentos,

arrendamentos mercantisouleasing,tompm;vendorsdescontoderecebíveis),celebração de contrato

ou negócio jurídico que resulte na assunção direta ou indireta de quaisquer obrigações(incluindo
de passivos fiscais c/ou trabalhistas),pela Companhia ou porqualquer das subsidiárias cujo valor,

deforma individualou agregada,seja igualou superior aR$15.000.000,00(quinze milhõesdereais);

t %

i

y

li
I

8|e

5
Sb

a aprovaçãodovotoda Companhia,na qualidade deacionista,quotista ouparticipante das

subsidiárias, associações ou joint ventures, em relação às matérias listadas no Artigo 9o e neste

Parágrafo2"do Artigo 16.

(viii) >u
8 8

Parágrafo 3" - A aprovação em reunião do conselho dc administração das seguintes matérias

dependerádeaprovação da maioriados membrosdo Conselho deAdministração,induindoo voto

afirmativo do Conselheiro Independente(conforme definido no Acordo deAcionistas),oude,no

mínimo,um conselheiro indicado pelo Bloco dos Acionistas Originais (conforme definido no

lompanhia

85
i
1

«
2teordo de Acionistas), enquanto referido bloco detiver ações de emissão daÿC

toresentativas de,nomínimo,10%(dezporcento)deseu capital sociÿTtoTal e votante: í

f!-8 o
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de shÿs(i) a contratação dÿfypttflÇScs pwcjes rdatÿonjÿas pela Companhia ou por qualq
subsidiárias; ÍJÇ j

uer
8

(ii) a modificação da política de remuneração e/ou da remuneração individual dos administradores da
Companhiaou de suas subsidiárias,exceto se referida política de remuneraçãofor determinada de
acordocom parâmetrosdemercado,com baseemestudosrealizadosporconsultoriaindependente;

*1
(iii) manifestação sobre as contas anuais da diretória,das demonstrações financeiras.anuais auditadas

pelo auditor independente,da proposta de retenção de lucroscom base em orçamento de capital,
recomendando à assembleia geral sua aprovação ou não;

a

I
(iv) a aprovação e a alteração de política de planos de participação ou distribuição de lucros a

administradores ou empregados da Companhia e das suas subsidiárias, incluindo bónus,

distribuição delucros,phantom stock eprogramas deincentivo à remuneração,caso referidos planos
de participação ou distribuição de lucros incluam a outorga de opções de compra de ações da
Companhia ou referidos benefícios resultem na distribuição de proventos superiores a 5%(cinco
por cento)dolucro líquido da Companhia,noperíodo a quesereferirem;

Is

2I
1r\

'

21(v) a eleição,substituição c destituição do auditorindependente da Companhiaoudesuas subsidiárias,
observadooquanto disposto no Acordo deAcionistas; II.4

II
(vi) a aprovação do orçamento,bem comoas eventuais alteraçõesem relação aoorçamentoaprovado

eemvigor,semprequeosvaloresindicados noOrçamentoounas eventuais alteraçõesrepresentem

desviossuperiores a20%(vinte porcento)em relação aos valores previstosaoPlano deNegócios,

observado oquanto previsto no Acordo de Acionistas;

i
s

11
o

II(vii)a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória, pela Companhia,ou por qualquer de suas

subsidiárias a qualquer terceiro;
1!

i
a celebração de qualquer novo acordo de acionistas ou ajuste ou similar que envolva a

Companhia ou qualquer dc suas subsidiárias;
(viii) 21

5

&ÿ%
(ix) a celebração,pela Companhia ou porqualquer das suas subsidiárias,deoperações para prevenirou

pôrfim a litígios querepresentem valores superiores a RJ55.000,000,00(cinco milhões dc reais);
*S
í-'s

(x) acelebração,pela Companhiaouporqualquer dassubsidiárias,dequalquercontratoquerepresente
cessãooutransferênciadetecnologia,know howeassistência técnicacom terceiros,nãocontemplado

no orçamento;

$8

>$ e condiçõi(xi\ aprovação da contratação dos seguros para administradores,bem ct

i das respectivas apólices; >
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(xii)a aprovação paw*t?,JfiWrga dt»mivasiÿto paijÿrcçÿeRentaçao d# Companhia(a) perante qualquer
instituição finarÿjÿÇintluiiicifj pjifa ifavimênÿjãojde contas,investimentosou desinvestimentosÿ
emissão decheques ou outros títulos,contratlçâóííe capital degiro,empréstimoououtrasdívidas);
e/ou(b)para assunção de obrigações fora do curso normal dos negócios;e/ou(c)para cessão,
transferência,oneraçãoou alienação deativos(excetocom relação ao estoquenocurso normal dos
negócios da Companhia);

8

I

€

m aprovação do voto daCompanhia,na qualidade de adonista, quotista ou participante das
subsidiárias, associações ou joint ventures,em relação às matérias listadas neste Parágrafo 3odo
Artigo 16.

f
2

tfParágrafo 4o - Os limites de valores indicados cm cada um dos Parágrafos 1“,2o e 3o acima (i)
devemsersemprecalculadosdeforma combinadaparaaCompanhia esuas subsidiáriasem questão,
considerando, portanto, a soma dos valores de todas as sociedades; e (ii) serão corrigidos
anualmentecom base na variação positiva do1PCA.

II

I *Parágrafo S" - Caso(a) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas
Originais não esteja presente a qualquer reunião do conselho dc administraçãoa ser realizada para
decidir sobre as matérias previstas no Parágrafo Io acima, desde que o Bloco dos Acionistas

Originais detenha ações representativas de pelo menos 10%(dez por cento)do capital social da

Companhia;(b)pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas Originais

não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administração a ser realizada para decidir

sobre as matérias previstas no Parágrafo 2o acima, desde que o Bloco dos Acionistas Originais
detenhaaçõesrepresentativasdepelo menos20%(vinteporcento)docapitalsocialda Companhia;

ou (c) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas Originais ou o

Conselheiro Independente não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administração a

serrealizada para decidirsobreas matérias previstasno Parágrafo 3°acima,opresidente dareunião

deverá retirar a matéria de pauta,econvocarnovareunião para deliberar sobre ela.

£
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Parágrafo 6o - Para fins deste Estatuto Social, os termos “Bloco dos Acionistas Originais” e

“Conselheiroindependente”terãoos significados a eles atribuídosnoAcordodc Acionistas.Ainda,

(a)o termo “Partes Relacionadas” significa (i) os fundos deinvestimento(ou estruturas similares)

e/ou as pessoas naturaisoujurídicasquesejam titulares,direta ouindiretamente(inclusive por meio

de cotás de fundos de investimento), de participação no capital social da Companhia e/ou de

qualquer desuassubsidiárias;(ii)cônjugee/ou qualquer ascendente,descendente oucolateral atéo

quarto grau das pessoas naturais mencionadas noitem(i)acima;(iii) qualquer sociedade ou fundo

deinvestimento(ou estrutura similar)que qualquer das partes mencionadas nositens(i)e(ii)acima

controleou seja titular,dketaouindíretamente,de participação superior a 10%(dez porcento)do

capital social ou dascotas(nocaso de fundo deinvestimento);ou(iv)qualquer sociedadeoufundo
de investimento(ou estrutura similar)em queas partes mencionadas nos itens(i),(ii)ou (iii) acima

função de empregado, gerente, administrador, consultor, prestado™de serviços ou

.1 8
*5
El
ff
I

|
exerçam

Wônorao;e(b)o termo “Negócios Principais” significa as atividades,no Ba/fsil, de(í)industti

xinduindo, mas não limitando, fabricação, manufatura, transfomiaçaA e itagem),xl'ogí%ac
<
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distribuído, licetftíjiJfMto,impertagio (excçflp pjra uso próprio), exportação e comercialização,

no varejo e no atíçwíojde pfodjtpsje equippMenJos de saúde, materiais descartáveis, materiais

cirúrgicos, materiais clínicos,medicamentas,'síncantes,instrumentos, reagentes, produtos têxteis

(tecidos e tiào tecidos), adesivos cirúrgicos,cuidado e higiene da saúde humana para uso médico,

cirúrgicos, hospitalares,em clínicas, consultórios médicos e/ou odontológicos e de laboratórios

diagnósticos ou para primeiros socorros,cuidado e higiene pessoal;(íi) indústria(incluindo, mas

não limitando, fabricação, manufatura, transformação e montagem), logística, distribuição,

licenciamento,importação(exceto para uso próprio),exportaçãoe comercialização,no vatejo e no

atacado,de fitas adesivas industriais;(iii) serviços logísticos edetecnologia deinformação à cadeia

de suprimentos de saúde,notadamente hospitais, clinicas,laboratórios farmacêuticos,laboratórios

diagnósticos,farmácias e consultórios médicos e odontológicoseaquaisquerde seus fornecedores

deinsumos.
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SeçãoIII-Comités

íiArtigo17-0ConselhodeAdministraçãoinstalaráumComitédeAuditoriavinculadoa ele,com autonomia

operacionalc orçamento próprio aprovado pelo ConselhodeAdministração.

s
liParágrafo1"-O Comité de Auditoria deveadotar umregimentointerno,aprovadopelo Conselho

de Administração,que disciplinara detalhadamente as funções do Comitédc Auditoria,bem como
seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comitc de

Auditoria.

1 I
S

11
IIParágrafo 2Q - O Comité de Auditoria será composto por,nomínimo,03(três) membros,eleitos

pela maioriadoConselhodeAdministração,sendo que ao menos1(um)membroserá conselheiro

independente e que ao menos 1 (um) membro tenha reconhecida experiência em assuntos de

contabilidade societária,podendoomesmomembrodoComitéde Auditoria pode acumularambas
as características.

8

li
3;f
S

Parágrafo3o - CompeteaoComité de Auditoria,entre outras matérias: ?-!
:

I £(g)opinar nacontratação e destituiçãodos serviços de auditoriaindependente;
(h)avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações

financeiras;

(i) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos da

Companhia;
(j) avaliar emonitoraras exposições derisco da Companhia;
(k) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das

políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transaçòeÿ entre Partes
v Relacionadas; j?
m possuir meios para recepção e tratamento deinformações aterca

J dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhiy'alem de

M
8 8
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Artigo18-0 Conselho de Administração instalará também tu» comité executivo, cujas atribuições são
monitorar eacompanharos dados financeiros da Companhia com periodicidade mensal ecom objetivo de
fornecer análises e recomendações ao conselho de administração da Companhia.O Comité Executivo
reunir-se-á,no mínimo,mensalmente eserá coordenado por membro escolhido nos termosdo Acordo de
Acionistas. Os membros do Conselho de Administração deverão aprovaroRegimentoInterno doComité
Executivoe sua composição,observadooAcordode Acionistas.

9
1

2

Artigo19-0ConselhodeAdministraçãoinstalará tambémumcomiténão permanente detransaçõescom
Partes Relacionadas cujas atribuições são monitorar c acompanhar todas as transações com Partes

Relacionadas,bemcomoasrevisõese rescisões doscontratos entre a Companhia ou as subsidiárias ePartes

Relacionadas,asPartes,oqual será instalado sempreque surja uma transaçãocom PartesRelacionadasa ser
avaliada.A composição dosmembrosdoComitédeTransaçõescom Partes relacionadas será formada nos

termos do Acordo de Acionistas e o Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno deste
comité.

I|

IIi I

1 S
1
:

gfSeção IV - Diretória Executiva Ift

SiArtigo 20- A administração da Companhiaserá exercida por uma diretória,composta por,no mínimo,3

(três) membros, incluindo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem designação

específica, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pelo Conselho de

Administração,observadoodisposto no Acordo de Acionistas arquivadona sede da Companhia,permitida

a reeleição. Expirado o mandato,os diretores continuarão no exercício deseus cargos até a posse de seus

substitutos.

3è
9 Ii
R
è

*

13
Parágrafo Io*Nocasodeimpedimento ocasionaldeum diretor,suas funções serão exercidas por

qualquer outro diretor,indicado pelos demais.Nocasodevaga,oindicado deverá permanecerno

cargo até a eleiçãocposse dosubstituto pelo Conselho de Administração.

31«s
21
5
So

Parágrafo 2°- A remuneração dosDiretores será fixada pelo Conselho de Administração a partir

do montante global definido em Assembleia Geral, ficando os Diretores dispensados de prestar

cauçãoem garantiade sua gestão.

> I
U

s:9
sI

Artigo21- A diretóriatem amplos poderesdeadministraçãoegestãodos negóciossociais,podendopraticar

todos os atos necessários para getenciar a Companhia e reprcscntá-la perante terceiros,em juizo ou fora

dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais,

exerceros

ár e endossar cheques,abrir, operar e encerrar contas bancárias;contratar empréstii

ktias, adquirir,vender,onerar ou ceder,no todo ou em parte, bens mórsisouimówas,observadas as

t íatarias que dependem deaprovação doConselhode Administração. / >,/\ j/' .

£
85

poderes normaisdegerência,assinar documentos,escrituras,contratos einstrumentos de crédito,

i, concedendoe
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Parágrafo Io - Prqÿidepÿe compete, além das demais atribuições mencionadas

Estatuto Social:/"*% !J/j* jJ
;

(i) superintender c dirigir as atividades de administração da Companhia, coordenando e

supervisionando as atividadesdosdemais membros da Diretória;

(ii) dirigir e supervisionar as políticas de estratégia organizacional, gerencial e de pessoal da

Companhia;e

(iii) convocar,instalar e presidir as reuniões da Diretória.

%

'

Parágrafo 2° - Ao Diretor Financeiro compete,além das demais atribuições mencionadas neste

Estatuto Social: II
I

(i)a gestão financeira e do sistema de custosda Companhia;

(ii)a elaboração do processo orçamentário,garantindo ocumprimentodasmetas estabelecidas pelo
Conselho dc Administração;

(iii)ocontrole das obrigações tributárias e fiscais;

(iv)oplanejamento económico-financeiro,inclusive análise de projetos einvestimentos,análise do
ambiente macroeconôtnico e projeções delongo prazo;

(v)a condução da auditoria interna e a supervisão e envio deinformações à auditoriaexterna;e

(vi)representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no

mercadode capitais.

f!
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11
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Artigo 22-Sem prejuízo do disposto no Artigo 16,Parágrafo 3o,inciso (xii), a Companhia somente será

representada,(i)pela assinatura conjunta dedois Diretores;(ii)pelaassinatura conjuntadcum Diretor e um

procurador; (iii) pela assinatura isolada de um Diretor, desde que expressatnente e especificamente
autorizado pelo Conselho de Administração para assinatura dc determinados documentos,nos termos de

ata de Reunião do Conselho de Administração lavrada no livro próprio;(iv) pela assinatura isolada deum

procurador;e(v)pela assinatura conjunta de dois ou mais procuradores.

!i
!i

Ii
íí
3 1

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre

assinados por 2(dois) diretores em conjunto,devendo especificar os poderes concedidos e terão

prazocerto de duração,limitado a 1(um)ano,exceto no caso de mandatojudicial, que poderá ser

por prazoindeterminado.

S
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Seção V - Conselho Fiscal e
IIo O

Artigo23-0Conselho Fiscalda Companhia funcionará em caráter não permanentec, quando instalado,

!será composto por,nomínimo,3(três)membrosefetivoseigual número desuplentes,todos residentes no

idatounificado
FiscaLffa Companhia será

qpaís,acionistas ou não,eleitos edestináveis a qualquertempo pela AssembleiaGeralpara
de\(um)ano,sendo permitida a reeleição f“Conselheiros Fiscais”).0-Cons<
composto,instalado eremuneradoemconformidadecom alegislação em/Wj

•o
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I/I:jS_2Ê.Parágrafo Io -Os menibrosdo floijsiJfL» Fisca?íierifópleitos pela Assembleia Geralque
instalação do órgjW*èÿveus ffwua'iftfeS terifjyj *sempre na Assembleia Geral i i,

”subsequenteà sua eleição.

Parágrafo 2® -OConselho Piscai terá um Presidente,eleito pela Assembleia Geral.

S
Parágrafo 3o - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respective»

suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para

proceder à eleição de membroparaocargo vago.

1

IArtigo 24 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da leá, sempre que necessário e

analisará,ao menos trimestralmente,as demonstrações financeiras. II
1

Parágrafo Único - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no

respectivo livro de Atas c Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais

presentes.
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Capítulo V - Exercício Social» do Balançoe dos Lucros

I!
:

Artigo 25 - O exercício social se inicia em Io dejaneiro ese encerra em 31 dedezembro de

cada ano,
1

? 6
§

1!Artigo 26 - Ao fim. de cada exercício social, a Diretória fará elaborar as demonstrações financeiras da

Companhia exigidas por lei,com observância dos preceitos legais pertinentes. í 1
Artigo 27 - Dos lucros líquidos verificados, será deduzida a parcela de 5%(cinco por cento) para a
constituição de reserva legal,que não excederá 20%(vinte por cento)do capital social. O restante terá a

desrinação quelhe for determinada pela Assembleia Geral,desde que tenha sido distribuído aos acionistas

um dividendo mínimo obrigatório de30%(trinta por cento)na forma do attigo 202da Lei das Sociedades

por Ações.
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5

Parágrafo Único- A Companhia poderá elaborar balanços semestrais,ouem períodos inferiores,

e declarar, por deliberação da Assembleia Geral,(i) o pagamento de dividendos ou juros sobre

capicalpróprio,à conta do lucro apurado em balanço semestral,os quais poderão serimputados ao
valor do dividendo obrigatório,se houver;(ii)a distribuição de dividendos em períodos inferiores

a seis meses,ou jurossobrecapital próprio,os quais poderão ser imputadosao valordo dividendo

obrigatório,sc houver,desdequeo total de dividendospago em cada semestredo exercício social

não exceda ao montante dasreservas de capital;e(hi)o pagamento de dividendo intermediário ou
juros sobre capital próprio,à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no
.último balanço anual ou semestral, os quais poderão ser imp<

[obrigatório,se houver,
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6 ns_±L_.sS/IW * % §Co >Artigo 28- Osdividendos'ouÿfoossobtj'ojoftpjtol prój$âí>.«M»o pagos no prazo máximo de60(s
dias,a contar da datadedeHSmgàode M&pSgÿstento,yyèscreilcndoodireitoao seurecebimentoporpartè1
do acionista que nSo o exercer,no prazo de3(três)anos,a contarda data de início de pagamento de cada
dividendoou juros.

ta)cs
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Artigo 29-Asdemonstraçõesfinanceiras daCompanhiadeverãosetauditadaspor auditoresindependentes
registrados naCVM.

Capítulo YI- Liquidação e Dissolução daCompanhia r

UArtigo 30 - A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à

AssembleiaGeralestabeleceromododeliquidaçãocelegeroliquidatite,ou líquidantes,eoConselhoFiscal,

caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido cm lei,

obedecidasasformalidades legais,fixando-lhes ospoderes e a remuneração.

I

.

ICapítulo VII - Disposições Gerais
1*

Artigo 31 - O valor de reembolso das ações,nos casos em que é assegurado em leí, será igual ao valor de

património das ações,apuradocom baseem balanço levantado na forma prevista emlei
III
i

Artigo32-A Companhiadisponibilizaráaosseus acionistas,semprequeassim solicitado,acessoa eventuais

contratos celebrados entre a Companhia c suas partes relacionadas, acordos de acionistas dos quais a

Companhia venha a ser signatária,bem como eventuais programas deopções de aquisição de ações ou de

outros títulos ou valores mobiliários dc emissão da Companhia.

s
í g

omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados deArtigo33 - Os
acordo com oque preceitua a Lei das Sociedades por Ações.

casos Si
i
:3Artigo 34 - A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede(“Acordo de

lo aDiretória abster-se de lançar transferênciasouoneraçòcs de ações a qualquer título,

c o Presidente da Assembleia Geral e das reuniões do Conselho de Administração deverão abster-se de

computar votos contrários aos termos doreferido Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia,

conforme o Artigo 118 daLei das Sociedades por Ações.

§

n
*1

s
II
&

ffCapítulo VIII— Arbitragem
85

Artigo 35 - Todo e qualquer litígio, controvérsia, questão, dúvida ou divergência relativo direta ou

índiretamentea esteEstatuí»Social(“Conflito”!,entreaCompanhiaeseus acionistas,ou entreosacionistas

;s Envolvidas”! será resolvida porarbitragem,deacordo com as disposições adiante.
8
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*s
éParágrafo 1° - A arbitragem será conduzida perante e

Mediação c Arbitragem da Fundação Getúlio Vargas dolúo deJaneiro
pela Câmara de

e será/
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realizada defnc$|<Jçfcoin pSWifoas pf:gêédj»tiÿitflís da Câmara em vigor no momôn|jdP
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Parágrafo 2o-O Conflito será decidido por um Tribunal Arbitrai composto por 3 (trcs)
árbitros,escolhidos conformeindicado abaixa

%
8

Parágrafo3o-CadaParte Envolvida indicará um árbitro.Havendomais deum reclamante,

todos eles indicarão de comiim acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado,

todos elesindicarão decomum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro,que presidiráo

Tribunal Arbitrai, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes

Envolvidas. Caso qualquer das partes deixe de indicar árbitro, todos os três árbitros serão

indicados pelo presidente daCâmara.Casoos2(dois)árbitros indicados pelas Partes deixem
de nomearo terceiro árbitro,noprazo de30(trinta)dias contadosda data estabelecida para

referida providência,caberá ao presidente da Câmara indicar o terceiro árbitro, na forma

estabelecida noRegulamento da Câmara em vigor.
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Parágrafo 4"-Quaisquer omissões,litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação

dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do Terceiro árbitro serão dirimidos pela
Câmara. 5 1

!I
IIParágrafoS°-A sededaarbitragem será a Cidade deSãoPaulo,EstadodeSão Paulo,BrasiJ,

onde será proferida a sentença arbitral. A língua da arbitragem será o português, e a

arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da
República Federativa do Brasil,sendo vedadoo julgamento porequidade.
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Parágrafo 6“-Antes da constituiçãodoTribunal Arbitrai, qualquer das Partes Envolvidas

poderárequereraoPoderJudiciário medidas cautelares ou antecipaçõesde tutela,sendocerto

queoeventualrequerimentode medida cautelarou antecipaçãode tutela ao PoderJudiciário
não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará
uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a
constituição do Tribunal Arbitrai, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de

tutela deverãosetdirigidosaoTribunalArbitrai,podendoos árbitros,inclusive,revet,manter

ou modificar as decisões eventualmente proferidas pelo Poder Judiciário antes da

constituiçãodoTribunal Arbitrai,que poderá valer-se do dispostonoartigo 22,parágrafo4o,
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Parágrafo 7“- As partes elegem o foro da Cidade dc São Paulo, Estado de São Paulo,

exclusivamente para medidas cautelares ou coercitivas, provisionais ou pi

conforme Parágrafo 6oadma,renunciando expressamentea qual<

especial ou privilegiado que seja. /
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Parágrafo?* dm'uiSf£>s<S%ít sua sentença no Brasil,dentro de6(seis)
meses do irriíkj SwSrbitragadi?»íiíste pç$£q poiíerá scr prorrogado por tnais6(see)
pelo Tribunal Arbitrai,desdeque jusrificadatnente.

8
meses

Parágrafo9o-Asdecisõesdaarbitragem serào consideradas finais e definitivas pelas Partes
Envolvidas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de

correção e esclarecimentos prevístos no artigo30daLei de Arbitragem,

E

8

sParágrafo 10°- Cada uma das Partes Envolvidas arcará, sem direito a ressarcimento ou

reembolsopela Parte Envolvida contrária,comoshonorárioscontratuais deseusrespectivos
advogados.
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Parágrafo 11 — Observado o disposto acima, a sentença arbitrai fixará honorários de

socumbênáaedeterminará a responsabilidade pelo pagamento dos honorários dos árbitros

e das despesas do procedimento arbitrai,observados os princípios da sucumbênda(total ou

parcial),propordonalidade erazoabílídade.
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Parágrafo 12 - As Partes deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações

reladonadas àarbitragem,mesmo após seu encerramento &
a'
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Pdo presente instrumento, toma posse,neste ato, Mario Sérgio Ayres Cunha Ribeiro, brasileiro,

casado, economista, portador da cédula de identidadeRG n° 10.821.957-7,expedido por SSP/RJ,

inscritonoCPF/MFsobon°073.477.007-36,residenteedomiciliadona cidade deSãoPaulo,Estado

de Sào Paulo,com endereço comercial na RuaJoaquim Floriano,n.°413,11° andar,Cj. 112,Icaim

Bibi,CEP 04534-011, eleito pelos acionistas da CM HOSPITALAR S.A.,sociedade por ações,com
sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,na Avenida Luiz Maggioni,2-727, CEP

14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos

arquivados naJunta ComercialdoEstadodeSão
termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2020,para ocuparocargo de

Presidente do Concho de Administração,com mandato unificado de 1(um)ano.

&
£

I

4
nosimi

1IS:
O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da Companhia,por lei especial,ouem virtude de condenação

criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede,ainda que temporariamente,o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimenrat, de prevaricação, peita ou suborno,concussão,

peculato, ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência,contra asrelações deconsumo,fé pública,oua propriedade.

o,
I 5
II
i8
co

II5*

5 6OConselheiro ora empossada indica,nos termos do artigo 149,§2°daLein°6.404/76,o endereço

acima indicado para receber citações e intimaçõesem processos administrativos ejudiciais relativos
a atos desuagestão.
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5
RibeirãoPreto,02de abril de2020.

8.

*3
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5

Mario SéigGfAyííes Cunha Ribeiro
Presidente doConselho de Administração Í %
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Pelopresenteinstrumento,tomaposse,nesteato,ThayanNascimentoHartmann,brasileiro,casado,

engenheiro,portador da cédula de identidade RG n.° 13.154.946,inscrito no CPF/MF sob o n.°

072.009.506-96,residentee domiciliado na cidadedeSãoPaulo,EstadodeSãoPaulo,com endereço

comercial na Rua Joaquim Floriano,n.°413,11° andar,Cj. 112,Itaim Bibi,CEP 04534-011,eleito

pelos acionistas da CM HOSPITALAR S.A.,sodedade por ações,com sede na Cidade de Ribeirão

Preto,EstadodeSãoPaulo,na AvenidaLuiz MaggLoni,2.727,CEP14072-055,inscritanoCNPJ/ME
sobon.°12.420.164/0001-57,comseus atos constitutivos arquivados naJunta ComerdaldoEstado de

8

8

9

8
I
tft

realizada em 02deabrilde2020,paraocuparocargodeMembrodo Conselbn HF Administração,com

mandato unificado de1(um)ano.
§

fs
rO Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da Companhia,por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,à pena que vede,ainda que temporariamente,o
acesso a cargos públicos} ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência,contra as relações de consumo,fé pública,ou a propriedade.
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l|O Conselheiro ora empossada indica,nostermos do artigo 149,§2°da Lei n"6.404/76,oendereço
acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativose judiciais relativos

aatos desua gestão.
íl9

li
*

Ribeirão Preto,02de abril de 2020.

§ I

Thayan Nascimento Hartmann
Membrodo Conselho de Administração
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Luiz Felipe Duarte Martins Costa, brasileiro,
casado,advogado,inscrito na OAB/SPsobo n°209.522,portador da Cédula deIdentidadeRG n°

27,280.700-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 220.001.658-18, residente e domiciliado na

CidadedeSãoPaulo,com endereço comercialna RuaJoaquim Floriano,n.°415,11°andar,Cj. 112,

Itaim tóibi,CEP04534-011,eleito pelos acionistas da CM HOSPITALAR SA.,sociedade por ações,

com sede na Cidade de RibeirãoPreto,Estado deSão Paulo,na AvenidaLuiz Maggioni,2.727,CEP
14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos

arquivadosna

termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02de abril de 2020,para ocuparocargo de

Membrodo Conselhode Administração,com mandato unificado de 1(um)ano.

1
8
1

11

f!
O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da Companhia,por lei especial, ouem virtudede condenação
criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela,à pena que vede,ainda que temporariamente,o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência,contra as relações deconsumo,fé pública,ou a propriedade.

1

f S
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g
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11
SÊO Conselheiro ora empossada indica,nos termos doartigo 149,§2°da Lei n*6.404/76,o endeteço

acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos

a atos desua gestão.

? Iu
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03 >Ribeirão Preto,02 de abril de 2020.
S
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r /Luiz Felipe Duarte Martins Costa
Membrodo Conselho de Administração
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Pdopresenteinstrumento,tomaposse,nesteato,Carlos Alberto MafraTerra,brasileiro,divorciado,
empresário, portador do documento de idenddade RG n.° 14.211.034-6, expedida pela SSP-SP,

inscrito no CPF sob o n.° 055.618.678-52, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto,

Estado deSãoPaulo,na Rua Arlindo Rivoiro,160,eleito pelos acionistas daCMHOSPITALARS.A.,

sociedade por ações,com sede na Cidade de Ribeirão Preto,Estado de São Paulo,na Avenida Luiz

Maggioni,2.727,CEP14072-055,inscritanoCNPJ/MEsobon.°12.420.164/0001-57,comseus atos

constitutiTOS arquivados na Junta Comercial do Estado dc São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854

í 0
80 caS3 Fls

m f1s|
IIocuparocargode Membrodo Conselho de Administração,com mandatounificado de 1(um)ano.

IriO Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da Companhia,por lei especial,ou em virtude decondenação
criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente,o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão,

peculato,ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência,contra as relações de consumo,fé pública,ou a propriedade.

1111
il

r\
II:

11O Conselheiro ora empossada indica,nos termos do artigo 149,§2°da Lei n°6.404/76,oendereço
adma indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos

a atos dc sua gestão.

3
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IRibeirão Preto,02de abril dÿ2020.

© il
9

3
S g

Carlos Alberto MáfraTerra
MembrodoConselho de Administração s?
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Ricardo Pechbiho Hallack, brasileiro, casado,

administrador,portadordacédulaidentidadeRGno115987281DETRAN RJ.inscritonoCPF/MF
sob ono 082.237.447-16,residente e domiciliado na Rua Iguatemi,151-18 andar,Ttaim Bibi,São

Paulo,SP,01451-011,deito pelos acionistas daCM HOSPITALAR SA,,sociedade por ações,com

sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727,CEP

14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos

arquivadosnajunta ComercialdoEstadodeSàoPaulosoboNIRE35.300.486.854(ÿCompanhia”),nos

termos da Assembleia Geral Extraordinária realizadacm 02de abril de 2020,para ocuparo cargo de

MembrodoConselhodeAdministrarão,com mandatounificado de 1(um)ano.

I
E

s

£ 3

I
O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei. que não está

impedido dc exercer a administração da Companhia,por lei especial,ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede,ainda que temporariamente,o
acesso a cargos públicos;ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência,contra as relações de consumo,fé pública,ou a propriedade.
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sf
O Conselheiro ora empossada indica,nos termos do artigo 149,§2°da Lei n°6.404/76,oendereço
acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos

a atos desua gestão.
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âRibeirão Preto,02de abril de 2020.
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SRicardo Pechinho Hallack

Membro do Conselho de Administração u
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Carlos Amerto Mafra Terra Júnior,brasileiro,

solteiro,empresário,portadordodocumentodeidentidadeRGn.°47.874.394-4,inscritonoCPF/MF

sob o n.°341.309.078-08, residente e domiciliado em Bonfim Paulista, Estado de São Paulo, na

Rodovia SP 328,km 310,9, Condomínio Country Village, Casa 20, CEP 14110-000, eleito pelos
acionistas da CM HOSPITALAR S.A.,sociedade por ações,com sede na Cidade de Ribeirão Preto,
EstadodeSão Paulo,na Avenida Luiz Maggioní,2.727,CEP 14072-055,inscrita noCNPJ/MEsob
on.° 12.420.164/0001-57,com seus atos constitutivos arquivadosnaJunta ComercialdoEstadodeSão
Paulo soboN1RE35.300.486.854 nos termos da Assembleia Geral Extraordinária

realizadacm02deabrilde2020,paraocuparocargodeMembrodoConselhode Administração,com

mandato unificado de 1(om)ano.
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O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da ld, que não está

impedido de exercer a administração da Companhia,por lei especial,ouem virtude de condenação
criminal,ou por sc encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente,o

acesso a cargos públicos;ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato,ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência,contra as relações de consumo,fé pública,oua propriedade.
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O Conselheiro ora empossada indica,nos termos do artigo 149,§2°da Lei n"6.404/76,o endereço

acima indicado para receber citações c intimações em processos administrativos e judiciais relativos

a atos desua gestão.
:

t i

Ribeirão Preto,02de abril de 2020.
1

çfcjjLilUfc jk
Carlos Alberto MafraTerraJúniojr

Membro doConselhode Administração
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CM HOSPITALAR S.A.
Avenida Luiz Maggioni2.727
RibeirãoPreto-SP

&
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Ref.:Renúnciaao carpo de membro do Conselho de Administração

Prezados, u
IIl!Para todos os fins legais, eu, Sr. CLEBER APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado,

comerciante,portadordodocumentodeidentidadeRG n.°2.189.446,expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal, inscrito no CPF sob o n.° 319.896.321-49, renuncio ao
cargo de membro doConselho de Administração daCM HOSPITALAR S.A.,sociedade porações
com sede na Cidade de Ribeirão Preto,Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioai 2.727,

inscrita no

::I
ff
5

Declaro que não tenho nada a reclamar da Companhia,a qualquer título ou a qualquer
tempo,incluindo montantes decorrentes de remuneração,pró-labore,indenização ou quaisquer
outros valores potencialmente devidosa mim pela Companhia em razão do tempoem que exerci

o cargo para o qual fui eleito, outorgando assim a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável

quitação à Companhia.

I!s
:1ii
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Além dos termos e condições da presente carta, solicito à administração da Companhia,
por meio desta,apraticar todas e quaisquer medidas aplicáveis,a fim de efetivar a minharenúncia

perante terceiros,incluindo,semimitação,oarquivamento e registro dos documentos aplicáveis
na sede da Companhia,na Junta
autoridades aplicáveis.

ã

If:tcial do Estado de São Paulo e todas e quaisquer outras 3
8 F
5jI
5
Sbitentiosamente, > I
£i

a sjCLEBERAPARECmORIBEIRO s
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%JUCESP-Junta Comerciaido EstadodeSãoPaulo

Ministério da Indústria,Comércio ExterioreServiços
Departamento de Registro*£MprfesatiaifiTitçgreçã»» DREI
Secretaria deDesenvolvimento Écoftôjnico **» •*»*
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IEu,GUILHERME FONSECAGOULART,portadorda Cédula de Identidade n°9-331.939-X,inscrito no Cadastrode

Pessoas Físicas - CPF sob n°279.285.928-86, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa CM
HOSPITALAR S.A, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Luiz Maggioni,
2727, Distrito Empresarial Prefeito Luiz Roberto Jábali, SP, Ribeirão Preto, CEP 14072-055, para exercer suas
atividades regularmente,DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçãoefuncionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24,§2°,do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido peio sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

2
8

II
5. E
§

itDeclaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento,em sua atividade ou grupo de
atividades,ou qualquer outra das condições determinantesà expedição do Certificado deLicenciamento Integrado,
implica na perda desua validade,assumindo,desdeo momentoda alteração,a obrigação derenová-lo.

I
cò

IIí

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presenciaimente eno ato da retirada dascertidões relativasao registro
empresarial na Prefeitura,ou pelo titular, sócio,ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) direlámente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respective
certificação digital.
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cWtOBPITALAR S.A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DENASCIM ENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DECASAMENTOS,INTERDIÇÕES ETUTELASDÁC-QMARCA
JOÃOPESSOA

%28/08/2020 st
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Av. Epitácio Pessoa,1145 Bairro dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Tel.:(83)3244-5404/ Fax:(83)3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

k

DECLARAÇÃODESERVIÇODEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Ressoa Capital do Estado da Paraíba,em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que,o documento em anexo identificado individualmente emcada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência,foi autenticado de acordo comas Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CM HOSPITALAR SA tinha posse de
um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CM HOSPITALAR SA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/08/2020 09:38:14(hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001,como também,o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CM HOSPITALARSA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital:75242808201754098982-1 75242808201754098982-45
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014.

O referido é verdade,dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b372accf63a9359403c1bae573ad03feb68f38838cf92519e50438aedf222d01a6728dc9f314ceb696ebaefd4
d6f63e1658ec998e5f04921d22afdd67759db6e4
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS \ J
FUNDADO EM 1888 Xv %

PRIMEIRO REGISTRO CIVILDE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS,INTERDIÇÕES ETUTELA&DA'
COMARCA DEJOÃO PESSOA

OtP

Av. Epitácio Pessoa,1145 Bairro dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Tel.:(83)3244-5404/ Fax:(83)3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba,
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que,o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação
Digital'ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçõese normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba,a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014,determinando a inserção
de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único
(por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2)e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CM HOSPITALAR SA
tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada,sendo da empresa CM
HOSPITALAR SA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/02/2020 13:55:29(hora local)através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CM HOSPITALAR
SA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1471638

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até.27/02/2021 13:52:45(hora local),

’Código de Autenticação Digital: 75242702201343460450-1 a 75242702201343460450-9
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

/
\

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3e95fe22305556dbf008be6b67d3282c77641c42332942d092f3fc7312de5c5758ec998e5f04921
d22afdd67759db6e443e784ad0e36bcf1a726a01c4964b2d1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

07/12/2016
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.420.164/0009-04

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL/

ZNOME EMPRESARIAL

CM HOSPITALAR S.A.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAFRA HOSPITALAR
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de

perfumaria

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados

anteriormente

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médiço-hospitalar;
partes e peças

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropecuários

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

205-4 - Sociedade Anónima Fechada

NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 01/04 GALPAO02 ARMZ 05/06/07
LOGRADOURO

ROD DF-290, KM 7 S/N

MUNICÍPIO

BRASILIA
UFBAIRRO/DISTRITO

SANTA MARIA
CEP

DF72.578-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

FISCAL@MAFRAHOSPITALAR.COM.BR
TELEFONE

(61) 2104-3401/ (16) 3995-9401

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/12/2016
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO|ESPECIAL

********
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/08/2020 às 13:19:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



Av. Luiz Maggioni

EMPRESA CM HOSPITALAR S.A
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL .
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 330078632352020/

NOME: CM HOSPITALAR SA '
ENDEREÇO: RODOVIA DF 290 KM 7 S/N LT 1/4 GALPAO 2 ARMAZÉM 5/6/7

CIDADE: SANTA MARIA

CNPJ: 12.420.164/0009-04

CF/DF: 0774964900260 - ATIVA

FINALIDADE:JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE_

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os

relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

(/"S

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os

relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débito:

que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.

Válida até 21 de janeiro de 2021.*/
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,

em razão do risco de pandemia do novo coronavlrus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2.020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 23/10/2020 às 15:36:06 e deve ser validada no endereço

"Ir CERTIFICO PARA OS
DEVIDOS FINS QUE

CONFIRMEI A

AUTENTICIDADE DESTA
CERTIDÃO DE

RECUÍ.ARSSAOETOCAL
CM:

çS3JJ.QJ.3O2£>
DOU FÉ.

E GERENCIA/COORPENAçAò j
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<8I MINISTÉRIO DA FAZENDA

f Secretaria da Receita Federal do Brasil

I, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 99 jj?
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

ITOS

Nome: CM HOSPITALAR SA.
CNPJ: 12.420.164/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,jÿa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sè à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:35 do dja"21/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2020. /
Código de controle da certidão: FFE4.6695.1C5C.9C31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

n
V CHUTO»»•»*

DEVIDOS FINSQUE

CONFIRMEI A

AUTENTICIDADEfoESTA
CUOTiDM)De

RE6UIAR1DABE FISCAL
tivr.

IQJÉLÍÿÿ
DOU FE.



26/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

333* 1 :

Voltar I Imprimir
J0O

7 'ft
•(

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.420.164/0009-04
Razão Social: CM HOSPITALAR SA

Endereço: ROD DF-290 KM 1SN LTI/4GALPAO2ARMZ567 / NúCLEO RURAL HORT
BRASILIA / DF / 72578-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

C\

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2020 a 17/11/2020

Certificação Número: 2020101904120042275316

Informação obtida em 26/10/2020 14:47:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r\

nr ss?«gr
JSSSfr

https://Gonsulta-orf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CM HOSPITALAR S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.420.164/0009-04
Certidão n°: 15587609/2020
Expedição: 08/07/2020, às 09:44:18

Validade: 03/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CM HOSPITALAR S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 12.420.164/0009-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

O
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pr evidenciário s, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. r CERTIFICOPAM06
OEVIDOSFIMSQUC

CONFIRMO*
AUTENTICIDADE DESTA

CERTIBteDE
«EGUUi.niDADEHSQU,

EM:

10 M /,0OJo
DOUHL

Dúvidas e sugestões: cndfc0tst.jus.br

sJj IQfcogn (~\.Pron,
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CM HOSPITALAR S.A.

12.420.164/0009-04
ROD DF 290, KSVI7 LT14GL2AR567

SANTA MARIAHOSPITALAR =.
CEP:

%
%

s

OTe outubro de 2020.BRASILIA,

VIUNICIMO DL. SOL3KAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART 72, XXXIII,DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores!

A Empresa CM HOSPITALAR S.A., inscrita no CNPJ sob o n.2 12.420.164/0009-04, por intermédio de seu

legal o(a) Sr.(a) ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de

Identidade n.2 28.250.119-8 e do CPF n.2 251.113.738-02, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que cumpre o

disposto no inciso XXXIII, do art 72, da Constituição Federal , sendo certo Que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição

Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93. •

PI KAMGIFI A np í! Assinado de forma digital por
tLIjAINVjCLrt L7E |j ELISANGELA DE OLIVEIRA
OLIVEIRA RODRIGUESÍíRODRIGUESDOS
DOS /JW:25111373802

DadoSr202°.10.26 13:32:11

-°3'00'

v ••~7

eU'SAMGILA 0£OUVEM* RO oos;
ANAÇISTA OE UCITAPOSS

mm.m.tn-a om t wmm
Fwtsr - wmpmSANTOS:251113

www.rnafrahospitalarxom.br

Catalão - GQRecife -PELondrina -PR Brasília - DFSão Paulo - SPRibeirão Preto - SP
àfc&âssaj:snub.;íV,ííÿmtwimmw

KofedeOissetw.JKlischa01

Conj. 10 Lote» Sta Maria

CHL72S49-SS0

Tel: (61)2104-3400

6X3„SN/09A

WdijIaâgaiÓ-DiMIC

Telí»:322í-«508

Áy.ÁgarnenopMagalhães,47??
CEmp.lsaac.NewtonSala702

lltedatófeCÈR»»!#

TeL*B1) 3771-0990

RuaCerroCodi,2064
Al«riaLapa

£0*05061-400
TA 003)26«01

;ltófacoes@rhaftá1ícÿità&.coiiLÍ)r

Av.riradeiiK-s.tòlO

Módulo$-lárdtmfekler

CEP;86072400

:TMí@3)33T5«01

Av, Luiz Maggioni, 2727

D,Emp.Pro!.LuizRoberto Jabalí

CD>:140724SS

TeL(16)3995 9401/ 210Í 9101

N9 Contrato 000000005156 / 001009
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INÍCIO TERMOS DE USO FAQ.

RELATÓRIO

RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com a MR 2.200-2/2001

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

26/10/2020 14:59:37 BRT

2.6

declaração menor_MAFRA.pdf

Assinatura por CN--ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS:25111373802,

OU--22655662000132, OU=AR MACSEG CERTÍFICACAO DIGITAL, OU=VAL!D, OIJ-RFB e-CPF Aí,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF8, 0=fCP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

Aprovados
/""N

| Caminho de certificação

| Atributos

AVALIE ESTE

SERVIÇO

EXPANDIR

ELEMENTOS


